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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 713, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14512013 
AV 28012013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 417, de 12 de setembro de 201 1, que 
renova a permissão outorgada a Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem nQ 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunica@es, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fkequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 372, de 19 de abril de 201 0 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR; 

2 - Portaria nQ 1.21 3, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria 11996, de 1" de agosto de 201 1 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria nQ 407, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria nQ 409, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria n" 417, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria n" 439, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria nV43, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria nQ44, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - MA; e 

10 - Portaria n" 502, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 



EM no. 807/2011 - MC 

I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.027223/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez 
anos: a partir de 3 de dezembro de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
MISSOES DE VIDA DE OURINHOS, pela Portaria 11-90, de 17 de agosto de 2000, publicada 
no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 460, 
de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

I Respeitosamente, i 
I 



Assinnclo eletroizicnnreizte por: Pcculo Berizardo SiZvu 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.027223/2010, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3" da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a-p&ir de 3 de dezembro de 2011, a permissão outorgada h FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS, pela Portaria no 490, de 17 
de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo no 460, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2001, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência ~odulada,'  
com fins excl s, no Município de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaqão. 

Ministro de Estado das ~omuni&ões 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I1 
INTERESSADO: IBroc: 530C)11,0272231"1 C) 

Interessado: F U N D A ~ A C ~  CULTUML E 
CCOMliNITAaaXA MISSOES DE VIDA DE CbU@HNEjZCOS 

ASSUNTO: Asaorito: ~ N C B V A Ç A O  DE (OUTORGA 
Ciaffzatlc: OITRINHOS-SP 

8 

OUTROS DADOS: 



SER vzço PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVZÇOS DE ÁUDZO 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: /3-fi2010 

Referência.: No 53000.0272231201 0 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
I 

tela, relativamente a FUNDAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE 
VIDA DE OURINHOS, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo. 

Brasília, 07 de Junho de 2010. 

Chefe de serviço 

De acordo. Proceda-se a-abertura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20106/2008 
i 

j I 



ExmO Senhor Ministro das Comunicações 

A Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, com 
endereço para correspondência na Avenida Altino Arantes 131, sala 142, centro 
fone 14-33261839, na cidade de Ourinhos, estado de São Paulo, CEP 19900-030, por 
seu representante legal, vem solicitar a V. Exa. a RENOVAÇÁO DE OUTORGA, para 
executar serviço de radiodifusão sonora , com fins exclusivamente educativos na 
cidade de Ourinhos- SP, no canal 291, na freqüência 106.1, previsto no Plano Básico 
e Distribuição de Canais do referido serviço. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 



FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUN 

Declaração 

A Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, CGC no 
023075860001/67, por seu representante legal, infra-assinado, pretendente a obtenção a 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, de permissáo/concessão para executar serviço de 
radiodifusão sonora , com fins excl ' 

os, na cidade de Ourinhos, estado 
de São Paulo, tendo em vista o d 2 1 W e i  no 9.637, de 15 de maio de 
1998, por meio da qual foi extinta uete Pinto, \ declara junto ao Ministério 

/ das Comunicações que se compr obsigações constantes da portaria 
Interministerial no 651, de 15 de abril de 1999, bem como as exigências constantes da 
legislação especifica de radiodifusão. 

03 de maio de 2010. 

ose Barbosa filho 

Av. Altino Aranles, 131 - Sala 142 - Centro - CEP 19900-030 - OurinhoslSP - Fone (14) $326-1 839 I fax 3335-21 25 
~radiomelodiaourinhos@hotrnail.com http://w.radiomelodiaounnhos.com.br 



001 00000369 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ourinhos 

Referente ao Pedido 00000369 de 24 de Fevereiro de 2010 ""% "$4 

Pigina 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. >h 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
24/02/2010, verificou nada constar contra: 

RG:8642497 ,  CPF:710027318-87, nasc ido (a )  em 0 2 / 0 8 / 1 9 5 3 ,  em Santa  C r u z  do R i o  Pardo-  
SP, f i l h o ( a )  de HERMINIO GOMES DE MEL0 e DURVALINA DE SOUZA GOMES, con forme i nd i cação  
f e i t a  no ped ido  de c e r t i d ã o .  

* * *  Nada consta con t ra  o nome i n f o r m a d o  ac ima.  ***  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ourinhos, 24 de Fevereiro de 2010. 

NICA DE SERVIÇO - MATR.310.670-A-0 

Página 111 \ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000369, Identificação= 07114 e Data= 24/02/2010. 



REF. A 01 CERT CRIMINAL NADA CONSTA 
FILHO DE HERMINIO GOMES DE MEL0 E 
DURVALINA DE SOUZA GOMES 
NASC AOS 02/08/1953 EM SANTA C. R. PARDO SP 
GUIA DE REC 8%/10 MI 

BGA - 0786 - 2 



o01 o o o p a ~ p  CR 
Poder Judiciário c o,'& 

?Par, y.  
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 22 R s - L l  __--- btsl C3 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ourinhos 

Referente ao Pedido 00000368 de 24 de Fevereiro de 2010 3 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
24/02/2010, verificou nada constar contra: 

RG:69791648-0 ,  CPF:757763327-53, nascido(a) em 18/10/1963, em Cornélio Procópio-PR, 
filho(a) de I N A C I O  JOSÉ BARBOSA e ESMERALDA ALVES DA FONSECA, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

***  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ourinhos, 24 de Fevereiro de 2010. 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( hntp://www.~.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000368, Identificação= 60211 e Data= 24/02/2010. 



REF. A 01 CERT CRIMINAL C/ 
FILHO DE INACIO JOSÉ BARBOSA E 
ESMERALDA ALVES DA FONSECA 
NASC AOS 1811 011 963 EM CORNÉLIO PROCÓPIO PR 

GUIA DE REC 856' / I 0  MI 

BGA - 0786 - 2 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - FÓrum de Ourinhos 

Referente ao pedido 00000127 de 24/02/2010 *-e 
a%$? 

Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
>I< certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. >I< 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e da fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 24/02/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 14/05/2001, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

RG:7989784- e CPF:000689198-59 (constam no pedido de certidão) 

***  Nada consta contra o nome informado acima. ***  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666193 (Lei de 

I Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ourinhos, 24 de Fevereiro de 2010. 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( hRp://www.tj.sp.gow.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cíwel, Pedido= 00000127, Identificação= 91846 e Data= 24/02/2010. 



BGA - 0786 - 2 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Ourinhos 

Referente ao pedido 00000134 de 24/02/2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e da fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 24/02/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 14/05/2001, verificou constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

RG:69791648-0 e CPF:757763327-53 (constam no pedido de certidão) 

A seguinte distribuição: 

Fórum Processo Ação/Incidente Processual Dt.Dist./Ent. 
F. Our inhos  408.01.2010.001459 Cond. Cump. Obr ig .  de  Faze r  ou Não Faze r  18/02/2010 
V .  J. Esp.  C í v e l ( J u i z a d o  E s p e c i a l  C i v e l )  Ordem: 000417/2010 

Auto r :  L U I Z  HOMERO DE LIMA 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666193 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritaI/RegionaI). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ourinhos, 24 de Fevereiro de 2010. 

ÉCNICA DE SERVIÇO - MATR.310.670-A-0 

I 
Página 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000134, Identificação= 05340 e Data= 24/02/2010. 



Banco Nossa Caixa S A 

F. A 01 CERT C~VEL C/ 
GUIA DE REC e 110 MI 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

0 i:-)- . *. 
Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Ourinhos 2-a 

Referente ao pedido 00000135 de 24/02/2010 7 
Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 24/02/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 14/05/2001, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

RG:8642497- e CPF:710027318-87 (constam no pedido de certidão) 

***  Nada consta contra o nome informado acima. ***  

De acordo com o item 47.3, do capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei no 8.666193 (Lei de ' Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura. 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ourinhos, 24 de Fevereiro de 2010. 

DIRETOMTÉCNICA DE SERVIÇO - MATR.310.670-A-0 

Illl I ll l lllll lll 1 111 111 1 11 111 1 1 
Página 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( hWp://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 00000135, Identificação= 58575 e Data= 24/02/2010. 



01 CERT C~VEL NADA CONSTA 

Total 14.00 

10105 - 1010493-1 BGA - 0786 - 2 



001 00000367 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Ourinhos 

Referente ao Pedido 00000367 de 24 de Fevereiro de 2010 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. >I: 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
24/02/2010, verificou nada constar contra: 

RG: 7 9 8 9 7 8 4 ,  CPF: 000689198 -59 ,  nascido (a) em 1 2 / 1 2 / 1 9 5 5 ,  em Matão-SP, filho (a) de 
PEDRO IZAIAS e IZOLINA DOMICIANO DE PAULA, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

***  Nada consta contra o nome informado acima. ***  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ourinhos, 24 de Fevereiro de 2010. 

- -- 
NICA DE SERVIÇO - MATR.310.670-A-O 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000367, Identificação= 92713 e Data= 24/02/2010. 





ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZA~ÁO, INSTALAÇAO E 
FUMCIONAMENTO CONCEDIDO A TITULO PRECÁR~O 

I I I I I 
Nome do Contribuinte I Razão Social I 

I FUNDACAO CULTURAL E COMUN.MISSOES DE VID I 
Endereço . 

AV ALTINO ARANTES, 131 SL.142 r 

CENTRO 
OURINHOS Estado SP 

Atividades 

Area do Estabelecimento 0,00m2 

R$20,55 (Vinte reais e 

Secretaria Municipal de Finanças 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

Receita Fecic:., l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, 
RFB a sua atualização cadastral. 

providencie junto a 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~:~~ 
CADASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO MELODIA FM 

COOIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE E c O ~ ~ M I C A  PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO OAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARAS 
Não informada 

LOGRADOURO 1""" m ? /  
AV ALTINO ARANTES 

MOTNO DE SITUAÇÀO CADASTRAL 

DATA DA SVUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normattva RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

I Voltar 1 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 17/09/2009 



Gerência de Arrecadação 

Certidão Negativa Débitos Mobiliários 
Número 204581201 0 

C E R T I F I C A M O S, a pedido do interessado e com base no cadastro dessa Prefeitura, que 
o mesmo encontra se QUITE com os cofres Públicos Municipais até a presente data, em referência ao 
cadastro Municipal abaixo descrito. Fica reservada a Fazenda Pública a cobrança de débitos que 
surgirem, desde que devidamente comprovados. E por ser verdade, firmo a presente certidão. 

02.307.586/0001-67 

AV. DOUTOR ALTINO ARANTES, 131 SL.142 

CENTRO Cidade: OURINHOS Estado: SP 

TIVIDADE DE RÁDIO 

ATENÇÃO: Esta Certidão é válida até o dia 30/05/2010 

?urinhos, Sexta-feira 30 Abril 201 0 

Inscrição: 11 302489 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.ourinhos.sp.gov.br 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

a Gratuitamente 



PROCURADORIA GERAL DO BSADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 02.307.586 

Certidão no 147857 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 30/0412010 16:27:58 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no sítio 
http:Ilwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA 
DE BEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 03582201 0-21 027040 
Nome: FUMIVIDA FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA MISSOES DE VID 
CNPJ: 02.307.58610001 -67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

ES~, Jertidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformaçilo de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certid3o está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 30/04/2010. 
VáI; ' -  até 27/10/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Xnscrlção: 02307586/0001.-67 
Razão Social: FUMIVIDA FUN CULTURAL E COM MISSÕEÇ DE VIDA DE OURS 

Nome Fantasia: EDUCATIVA MELODIA 
Endereço: RUA ARLINDO LUZ 176 SALA 03 / CENTRO / OURINHOS / SP / 19900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/04/2010 a 29/05/2010 

Certificação Número: 2010043016305879428579 

Informação obtida em 30/04/2010, às 16:30:58. . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VAWessoaMatriz=826 1 O . .  . 30/04/20 10 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: INACIO JOSE BARBOSA FILHO 

Inscrição: 236405960191 Zona: 82  Seção: 96 

Município: 67954 - OURINHOS UF: SP 

Data de Nascimento: 18/10/1963 Domiciliado desde: 11/01/1991 

Filiação: ESMERALDA ALVES DA FONSECA 

INACIO JOSE BARBOSA 

Certidão emitida as 17:56 de 30/04/2010 

I 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de  candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, Por meio do código 

PXRM.PJKE.02XA.ZUHY 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIZ ALBERTO DE MELO 

Inscrição: 033283550191 Zona: 82  Seção: 153 

Município: 67954 - OURINHOS UF: SP 

Data de Nascimento: 02/08/1953 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: DURVALINA DE SOUZA GOMES 

HERMINIO GOMES DE MELO 

Certidão emitida as 17:42 de 30/04/2010 

Res,-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, e m  
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, Por meio do código 

ZA/D.A/WD.RMIB.IMGQ 









Declaração 

O abaixo assinado declara que; 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
no município de Ourinhos, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
Oxcesso aos limites fixados no artigo 12 Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 

I ,enha ser contemplada com a outorga. 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, 
nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

Ourinhos, 03 de maio de 2010; 



Declaração 

O abaixo assinado declara que; 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
1 

n ' ~  , hunicípio de Ourinhos, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 
venha ser contemplada com a outorga. 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, 
nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

Ourinhos, 03 de maio de 201 0; 



Declaração 

O abaixo assinado declara que; 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
no município de Ourinhos, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
e:--qsso aos limites fixados no artigo 12 Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 
veriha ser contemplada com a outorga. 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, 
nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

Ourinhos, 03 de maio de 2010; 



FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA MISSÕES DE 
L 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária; Eleição do Conselho Cura 

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito da era Ctistã, w u  
Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, os associados 
presença para realização de uma assembléia geral com a seguinte ordem do dia; eleição do 
conselho curador triênio 20091201 1, eleição da diretoria executiva triênio 20091201 1, aprovaçãa das 
contas referente ao ano de 2007, e outros assuntos de interesse da Fundação. Dado inicio, a 
Assembléia geral iniciou-se em segunda convocação as dezenove horas, sendo que os membros 
remanescentes do conselho curador Inácio Jose Barbosa Filho, Ivone de Souza Silvério, Lílian de 
Souza Silvério Barbosa, Pedro Pedroso Silvério, indicaram como substitutos os seguintes membros; 
Luis Alberto de Melo, Carlos Roberto Izaias, Marli Tiago, Joel da Silva. Como não havia outra chapa 
concorrente, foi eleita presidente por unanimidade para o conselho curador, Lílian de Souza Silvério 
Barbosa, RG 2531 2651 -4, CIC 26351 9828-47, casada, brasileira, professora, residente na rua João 
Antonio Muraro 53, Cohab, Ourinhos, como secretária Marli Tiago, solteira, brasileira, radialista, CIC; 
132962688-55, RG; 15254289-9, residente na rua Ana Néri 48, vila marcante, Ourinhos, e membros 
Inácio Jose Barbosa Filho, RG 069791 64-8. CIC 757763327-53, brasileiro, casado, radialista, 
residente na Rua João Antonio Muraro, 53, Cohab, Ourinhos, Pedro Pedroso Silvério,brasileiro, 
casado, pedreiro,RG 10485262, CIC 001 978638-76, residente na Rua capitão Nelson Marcelino da - 

, 3ilva 17, Pacheco Chaves, Ourinhos, Joel da Silva, casado, brasileiro, radialista, RG; 154681 96, 
-c~c; 27776.1239/UU1 residente ha rua sargento Douglas Florêncio 368, Jardim Itamaraty, Ourinhos, 
Carlos Roberto Izaias, divorciado, brasileiro, radialista, RG; 7989784, CIC; 0001 98000-59, residente 
na rua Euclides da Cunha 300, centro, Ourinhos, Luiz Alberto de Melo, casado, brasileiro, radialista, 
RC;; 8642497, CIC; 71 002731 8-87, residente na rua Alcides Chierentin 555, Anchieta, Ourinhos, 
Ivone de Souza Silvério, RG 10969574-4. CIC 161 761 008-95, brasileira, casada, do lar, residente na 
rua Rua capitão Nelson Marcelino da Silva 17, Pacheco Chaves, Ourinhos; em seguida o conselho 
curador elegeu a diretoria executiva sendo re-eleito como diretor superintendente Inácio Jose 
Barbosa Filho, foi eleito para diretor administrativo financeiro Luiz Alberto de Melo, e como diretor de 
programação Carlos Roberto 1zaias.Ainda na reunião foram aprovadas as contas referentes ao ano 
de 2007. Como não havia mais nada a se tratar a não ser constar o período da nova diretoria 
executiva e conselho curador que é de primeiro de janeiro de 2009, a 31 de dezembro de 201 1. Eu 
Marli Tiago, li novamente a presente ata, na qual vai assinada por mim e pelo diretor 
superintendente, Ourinhos oito de dezembro de 2008. 

Declaro que a presente cópia foi extraída do original do livro de ata 08/12/2008 

I o registro da presente 
ermos do artigo 26 do 
vil e artigo 8 O  5 4' do 

statuto da Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de 
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sem a prévia autorização do Conselho Curador, em reunião especial, 
proposta para este fim, em decisão expressa da maioria absoluta dos k 1  
votos e posteriormente levada ao conhecimento do Ministério Público. *: 

ART. 6"; A Emissora de frequência Modulada Educativa ser 
identificada como, Melodia-FM. 

CAPÍTULO IV-DA ADMINISTRACÃO 
ART. 7" A Fundação será administrada por um Conselho - 

serão compostos somente de brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e a investidura em seus respectivos cargos, após o 
deferimento da outorga, somente poderá ocorrer depois de haverem sido 
aprovados pelos orgãos competentes do Ministério das Comunica 

Parágrafo primeiro- Os membros dos orgãos dirigentes d 
Fundação, não responderão nem mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas pela Fundação através de ato regular de g 

I 

Parágrafo segundo- É vedado o exercício simultâneo d 
no Conselho Curador e na Diretoria Executiva. 

Parágrafo terceiro- Os membros eleitos para a Diretoria 
Executiva, ficam suspensos do exercício de suas funções no C 
Curador, conforme previsto no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto- Os membros eleitos para a Diretoria 
Executiva, poderão ao seu critério, renunciar ao mandato, retomando a 
gozar de seus direitos no Conselho Curador, devendo o Conselho indicar 
novo nome para provação e substituição do membro renunciante. 

I- Os membros eleitos para a Diretoria 
Executiva, poderão afastar-se temporariamente do cargo, a pedido, sendo 
vedado neste período, voltar a ocupar seii cargo no Conselho Curador. 
Tal afastamento não poderá ultrapassar 40 (quarenta) dias, quando então 
deverá ser convocado o Conselho Curador, que votará pela eleição de 
substituto para o cargo vago, indicado pelo diretor superintendente, 
podendo também'a pedido, deliberar sobre a exclusão do ausente do 
qgadro do Conselho Curador, indicando e votando substituto, após 
ouvido o interessado. 

11-A pedido, e por aprovação da maioria 
absoluta, poderá haver exclusão de sócio do Conselho Curador 
convocado especificamente para este fim n 



t 
k 
P -  ' 

I 

bi 
)t Parágrafo quinto- A Fundação Cultural e Comunitária Miss 
b de Vida de Ourinhos possuirá também um quadro de Membros 

F Honorários, fim de reconhecer o trabalho de pessoas que tenham 
colaborado ou que possam colaborar com os seus objetivos. 

Parágrafo sexto- Os Membros Honorários não terdo direito a 8 
P voto no Conselho Curador. 

B ART. 8"- Na Ata da fundação deverá constar os nomes e 
qualificações gerais, das pessoas a partir de então farão parte do i Conselho Curador. 

8' k 

Parágrafo primeiro- O Conselho Curador, elegerá a cada três 
(03) anos, dentre seus membros, seu Presidente e seu Secretário, podendo 
haver recondução ao cargo. 

Parágrafo segundo- No impedimento do Presidente exercer 
funcões, o mesmo será substituído pelo Secretário, sem prejuízo de 
funções . 

Parágrafo terceiro- Ao Presidente, além do voto n 
o voto de desempate, quando for o caso. 

Parágrafo quarto- Vagando uma cadeira no Conselho Curador, 
os membros remanescentes indicarão substituto que só poderá to 
posse após aprovação pelo Ministério Público. 
U ART. 9"- O Conselho Curador que deliberará por m * reunirá duas vezes por ano, nos meses de março e setembro e 

n extraordinariamente sempre que necessário, por convocaqão 

n Presidente ou pela Diretoria Executiva. 

rn Parágrafo primeiro- A Convocação para as reuniões 

Iis por comunicação escrita, pelo Presidente do Conselho Cura 

ri, 
Diretor Superintendente da Diretoria Executiva, com pelo 
de antecedência. 

ART. 10"- Compeie ao Conselho Curador. $ a) Eleger os membros da Diretoria Executiva. 
b) Aprovar a previsão orçamentária e o plano anua! de ações 

proposta pela Diretoria Executiva. 
c) Estabelecer diretrizes de atuação para Diretoria executiva. 
d) Aprovar as prestações de contas e os relatórios anuais da 

Diretoria Executiva. 
e) Deliberar sobre a alienação de bens patrimoniais da 

Fundação, conforme previsto no parágrafo único do artigo quinto deste 
estatuto e solicitar a posterior aprovaqão do Ministério Público. 

0- Editar seu regimento interno e outros atos normativos. 
g)- Aiterar o presente estatuto, observadas as regras dos 

códigos Civil e de Processo Civil e ouvido previamente o Ministério 
Público. 

CAP~TULO V DA DIRETORIA EXECUTIVA 

V' 



ART. 11"-A Diretoria Executiva será constituída por elementos 
, integrantes do Conselho Curador, para o mandato de três (03) 
que a primeira eleição desta será no dia 10 de novembro de 1.999, \ 

facultada a reeleição na Toma seguinte: 
a)- Diretor Superintendente. 
b)- Diretor Administrativo/Financeiro. 
c)- Diretor de Produção e Programação 

Parágrafo Primeiro - A Eleição dos membros da Diretoria 
Executiva, deverá ser feita antes do término do mandato dos membros 
que o antecederam, para posse oportuna. 

Parágrafo Segundo - Ligada a Diretoria Executi 
comissão formada por três (03) elementos da comunidade com 
conhecimento e atuação nas áreas ed~cativas, cultural e pedagógica, p 
a orientação e avaliação do conteúdo do material a ser veiculado pela 

, ,  

Emissora, elementos estes que serão escolhida pela Dir 
e aprovados pelo Conselho Curador, mas sem nenhum 
reuniões do Conselho Curador, salvo tratar-se de sócio Fundador. 

Parágrafo Terceiro- Na vacância definitiva de qualquer car 
da Diretoria Executiva, o Conselho Curador indicará dentre 
membros, outros nomes substituto, que assumirá imediatam 
cumprindo o tempo remanescente de mandcito do titul 

Parágrafo Quarto- No impedimento temporário 
desempenho da Função, a lacuna será preenchida pelo cargo 
subsequente, sem prejuízo de suas Funções. 

ART. 12"- Compete a Diretoria Executiva da 
a)- Administrcir, coordenar e controlar as atribui 

I 

específicas da Fundação. 
b)- Representar a Fundação ativa e passivamente em juizo ou 

fora dele, junto a entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, 
por qualquer de seus membros, que poderá ser por prazo indeterminado, 
no caso de mandato judicial. 

c)- Representar a Fundação junto ao órgão do Governo 
Federal a nível nacional, pela área de Teleducação, aprovar os 
regimentos internos da Diretoria, sua estrunira organizacionale normas 
de funcionamento. 

d)- Elaborar o Regimento Interno da Emissora, que deverá 
ser aprovado pelo Conselho Curador. 

e)- Substabelecer especificamente através de procuração a 
representação em juizo, junto ao Ministério das Comunicações e suas 
Delegacias. 

Parágrafo úinico- Será suficiente a assinatura do Diretor 
Superintendente e do Diretor Administrativo/Financeiro, ou de um / 

procurador com poderes especiais nos limites d e s t e m  : , ,,/' 

L- 



Representação da Fundação junto a órgãos Governamentais da União, I 

estado e de Municípios, em todos os seus Ministério, Secretarias ou 
repartições e outros órgãos estatais ou paraestatais, concessionárias ' 
serviços públicos, bancos oficiais ou não, nas agencias dos correios 
telégrafos e demais instituições financeiras, inclusive para c o Q r a  e 
venda, locação de bens móveis, imóveis veiculos e equipamentos 
diversos. 

ART. 13'- Caberá especificamente ao Diretor 
Superintendente: 

a)- Administrar a Fundação, cumprir e fazer cumprir seu 
estatuto e as orientações do Conselho Curador. 

b)- Coordenar a elaboração e submeter a época própria, as I 
prestações da Fundação, os programas e orçamentos anuais e plurianuais, 
que visem o cumprimento de seus objetivos gerando sua subsequente 

! 
I 

execução. I 
c)- Celebrar convênios que visem ao intercâmbio e 

fortalecimento reciproco com instituições de finalidades comunitárias, e 
assistências e educacionais, podendo inclusive delegar poderes e 
constituir procuradores,especificando no instrumento os atos e operaçõe 
a serem praticados e a duração do mandato. 36 lm d\- Particima das reuniões do Conselho Curador Y Q ~  

I 

convidado, apresentando assuntos de interesse da Fundação e 
I 

explicações que se fizerem necessárias. 

I e)- Assinar juntamente com o Diretor 
AdministrativoiFinanceiro a abertura de contas em instituiçõe 
Financeiras sendo necessário apenas sua assinatura para movi 
por emissão de cheques e ordens de pagamentos. 

0- Homologar ou não os substabelecimento de 
dos demais membros da Diretoria para terceiros. 

ART. 14' - Caberá ao Diretor Administrativo/Financeiro: 
a\- Assinar e emitir cheques, ordens de pagamentos, em 
-/ - - - -  

conjunto com o Diretor Superintendente, mantendo completo controle 
4 

F- sobre a movimentação financeira, contábil e administrativa, 
disponibilizando-as a Diretoria, ao Conselho Curador e ao Ministério 
público. 

b)- Exercer a gerência Administrativa e Financeira da 
Fundação. 

c)- Admitir e demitir funcionários para os veiculos de B 

radiofusão da Fundação, deliberando sobre seus cargos, salários, período t 
funcional efetivo e temporário. I 

I d)- Elaborar os planos, projetos, orçamentos e programas 

I anuais e plurianuais de sua área. 
e)- Responder pelo Diretor S u p e r i n t ~ a ~ o s  seus 

p- 
/ 0' I 

i 



impedimentos temporários, sem prejuízo de suas funções. - 
ART. 15" - Caberá ao Diretor de Produção e 

programação: 

b)- Gerar e Administrar a produção de programas, 
uravações, edições de toda matéria pertinente ao serviço de áudio e 3 

c)- Cumprir e fazer cumprir a programação de natureza 
' obrigatória ou decorrente de acordo e convênios com outras emissoras 
educativas. 

d)- Permitir e estimular o intercâmbio de idéias, 
programas, edições e produções. 

ART. 16" - A gestão técnica e operacional dos 
equipamentos da emissora, será de competência de técnico espe 
para tal, que poderá no âmbito de suas necessidades, contar co 
auxiliares técnicos, cujo o objetivo principal será o de manter 

programação em todas as atividades ligadas a geração, process 

ART. 17" - Até trinta de setembro de cada ano, o Diretor 
Superintendente da Fundação, remeterá ao Ministério Público, relatório 
de atividades e balanços contábeis, referente ao exercício anterior. 

Parágrafo Primeiro- O exercício financeiro de Fundação 
coincidirá com o ano civil. 

Parágrafo Segundo- A Fundação arcará com as despesas de 
auditoria externa que o Ministério Público determinar que seja feita, para 
d exame das contas prestadas, quando ao seu critério julgar necessário. 

ART. 18" - Até trinta e um (3 1) de dezembro de cada ano, 
Diretor Superintendente da Fundação remeterá ao Ministério Público, 
planos de atividades e previsão orçamentária para o exercício seguinte. 

CAPÍTULO VI1 - DA EXTINCÃO DA FUNDACÃO 
ART. 19' - A Fundação extinguir- se a: 
a)- Pela impossibilidade de se manter. 
b)- Pela inexequilibidade de seus fins. 
c)- Por deliberação de maioria absoluta de dois terços dos 

membros do Conselho Curador. 
ART. 20" - Na reunião do Conselho Curador, onde for 
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" OURINHOS, SÁBADO E DOMINGO, o1 E 02 DE AGOSTO DE 2009 
' 1 

2 anos de Cart entrega 
O 

parcena c0 hiras para a 
cia Rodoviária 

Mulheres na Padaria Comunitária, no Jardim Itamaraty 

A Rádio Melodia FM (106.1) Anos depois, a audiência e a 
comemora 12 anos de ativida-- credibilidade do veiculo de 
des radiofônicas na região de comunicação cresce a cada 
Ourinhos. Por ter começado dia, graças ao jornalismo sério 
como rádio Comunitária, a e competente, que utiliza três 
"caçulinha", levou tempo para horários para levar noticias a 
aparecer como concorrente todos os munícipes. 
das demais emissoras, tradi- 
cionais da cidade. O "Jornal da Manhã" que 

começou tímido, atualmente 
Quando Inácio J.B. Filho (Ina- tem destaque diariamente 
cinho) assumiu seu comando, das 7h ás gh. Em seguida, às 
a situação mudou. Inacinho iihi5, entra no ar o "Repórter 
regularizou a documentação Melodia" com informações po- 
da Rádio e então aparece,u liciais, esportivas, além da so- 
a Rádio Educativa Melodia lidariedade do "SOS MelodiaJ', 
FM. que tenta ajudar famílias com 

Seráo seis veículos 
para a base de 
policiamento de 
Ourinhos e dois para 
Santa Cruz 

A Cart (Concessionária Auto 
Raposo Tavares) entregou no 
dia 31 de julho, 3aviaturas para 
a Polícia Militar Rodoviária. 
Seis dos veículos serão destina- 
dos à base de policiamento de 
Ourinhos e dois àbase de Santa 
Cruz do Rio Pardo. As viaturas 

Equipe da Rádio Melodia FM durante a comemoração dos 1 foram entregues em solenida- 
ia  anos da emissora ' 

' de na sede do 2O Batalhão de 
dificuldades e levar alegria 
com a entrega de bolo na casa 
dos aniversariantes. Há pouco 
tempo foi lançado o "Jornal 
das 6*, que traz um balanço 
das informações do dia. 

No dia 16 de julho, a equipe 
da Melodia FM se reuniu para 
saborear uma costela assada 
e comemorar os altos índices 
de audiência que a emissora, 
tem conquistado com trabalho 
sério e eficiente. 

A Fundação que mantém a 
Rádio MELODIA ainda possui 

um prédio no Jardim Itama- 
raw, onde funciona o projeto 
"Padaria Comunitária", que 
em parceria com o Fundo 
Social de Solidariedade (FSS) 
disponibiliza aulas para que 
ourinhenses possam aprender 
a fazer pães, bolos e roscas. 

A Rádio Melodia tem como 
objetivo ajudar quem precisa 
de apoio em momentos difí- 
ceis, abrir as portas para que 
reclamações legítimas sejam 
levadas as autoridades e tam- 
bém destacar as coisas boas 
que acontecem em Ourinhos. 

Policiamento Rodoviário, em 
j Bauru, e contou com a preíen- 
I ça do comandante da Polícia 
i Rodoviária no Estado de São 
Paulo, coronel Eliziário Ferrei- 
ra Barbosa, e do presidente da 

I Cart, Ricardo Schittini Duarte. 

O investimento é de R$ i,q 
milhão e está previsto no 
contrato de concessão como 
uma das responsabilidades da 
'concessionária. Todos os veí- 
culos são da marca GM. São 16 
:Corsa Sedan, seis Astras, qua: 
tro Blazers e seis motocicletas 
Yamaha 660. Os veículos 
serão utilizados no trabalho 
de policiamento rodoviário no 

dois ~arsas  . 
Segundo o capitão Adriano 
Aranão, gestor do rdaciona- 
mento entre a Cart e a Polícia 
Militar Rodoviária, as mo- 
tocicletas e os veículos serão 
utilizados no patrulhamento 
das rodovias. J á  as Blazer vão 
reforçar a estrutura do TOR 
(Tático Ostensivo Rodoviário) 
e os modelos Astra são para 
uso dos comandos. 

Os demais veículos serão 
distribuídos para as bases ao 
longo do trecho de concessão 
da Cart. A base de Assis rece- 
berá três Corsas, dois Astras, 
duas motos e uma Blazer. As 
bases da região de Presidente 
Prudente - em Rancharia, Pru- 
dente, Presidente Venceslau e 
Presidente Epitácio - recebe- 
rão 14 veículos viaturas. Bauru 
ficará com um veículo. 

O presidente da Cart agra- 
deceu o apoio da  Polícia 
Rodoviária e a parceria com 
a instituição para a prestação 
de um bom serviço aos usuá- 
rios. "Nós somos operadores. 
Nós contribuímos com os 
investimentos, com a nossa 
capacidade e experiência de 
operação, mas as rodovias 
são da sociedade. Nosso ob- 

trecho administrado pela con- jetivo é prestar bons serviços 

S 50 Paulo goleia Caporanga e segue na liderança cessionária. Para Ourinhos e temos podido contar com o 
serão destinados dois Corsas, importante apoio do policia- 

A equipe São Paulo está na terminou empatado em 3 x 3. Classificação Na próxima rodada marcada duas motos, um Astra, e uma mento rodoviário", afirmou 

ponta da tabela da Cdpa Santa Na categoria titular, Caminho- para domingo, 02, os jogos Blazer. Para Santa Cruz irão Duarte. 

Cruz de Futebol, com 46 pon- neiros levou a melhor, vencen- Com estes resultados, São do aspirante começam às 
--I - t n c n  t i m n _ < ~ d p & ~ i i d e r ~ ~ i n ~ - ~ d n  fielP nI,fiar_R-~,ír %1dn_e~tí-n&d~ranp-~~~-~i.~L~1tiolLt;tI2m-~a<&~--:IL . .k . ;,,: .: ! :'s:<>h^ LUL+V~ rrr.. i --:,A. c ~ r r d a .  794- 



18 de iunho de 2006 

II de Ourinhos foi fundado em 13/5/1942. 
pnmezra diretoria participavanz: 

Folha de Qurinhos Páaina 06 

que após 3 meses legalizou os do- 
cumentos como Rádio Comuni- 
tária (estatuto). Em novembro 
de 1997 a emissoramuda param 
Arlindo luz, depois Antonio Pra- 
do (prédio antigo Bradesco), mui- 
tas lutas marcaram o início do que 
seria a Rádio educativa hoje. 

Processos na justiça (420 
páginas), dois anos de pena @a- 
gos em espécie há uma entidade 
beneficente da cidade). Em2000 
a Fundação, através do Prefeito 
Toshio, consegue Outorga do 
Ministério das Comunicações. 

A emissora conta hoje com 
vários programas de Igrejas, e 

do. No jardim Itamaraty (rua 
sargento Douglas Florênciol 
Eraldo Nascimento), esta sen- 
do construído o auditório da 
emissora (prédio próprio), onde 
será realizada a GINCANA 
ESTUDANTIL, aos sábados das 
17 as 19 horas. O ano passado 
a Fundação termhou de pagar 
O Ônibus, que serve, entre ou- 
tras coisas, pmEventos da emis- 
sora. Uma equipe realiza o Pro- 
jeto Semeando, que, umavez por 
mês percone a cidade, cortando 
cabelos, medindo pressão ar- 
terial, e diabetes, alem de fazer 
coleta com a comunidade so- 

A Rádio Melodia-FM comemora em Outubro próximo também com programas infor- bre os problemas dosbairros (en- 
106.1 de Ourinhos, fundada em 9 anos.Tudo começoulna rua mativos (Jornal damanhã das 7 caminhando ao executiGomu- 
1997, emaniidapelaFundação Amazonas, em cima da~i tanda  às 8:25 e das 11 às 12:25), No nicipal) Metas para o futuro; 
Cultural e Comunitária Mis- maringa. O sr Inácio JB Filho, esporte é a única emissora que TV Ouro. 
sões de Vida de Ounnhos. com assumiu a diretoria da emissora transmite o campeonato amador, ATE AQUINOS AJU- - - - - - - - - - - - 

sede no edifício JJ. 
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pessoas L que reclamam I da Santa Casa, deveriam*, ajudar 
financeiramente. Ela. já presenciou pessoas chegando ao Pronto 
Socorro, e maltratam as funcionArias, isso não é justo. Existem doenças 

I que devem ser tratadas nas Unidades de Saúde nos bairros e não no 
Pronto Socorro, desabafa ela. Mãe de três filhos, ela já é avd, e seus I / A Rádio Melodia F M  106.1. entra 2007 com um projeto inéúito; Dia 2 4  de fevereiro, inaugura - - 

I netos nasceram aqui na santa casa, sem pagar um tostão. Tenho 
satisfação em morar aqui, e ter uma Santa Casa como a nossa. 1 



.A dupla Pedro e Willian, vencera 

, . . . 
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de Solidariedade, Yoko Misato 
I enkegou na tarde de quarta-feira, 

27,80 quilos de farinha de trigo 
para a coordenadora da Padaria . As Oficinas Ecológicas t 
Comunitária da Fundação Cultu- 
"i MissÕa de vida (FvMMDA), 
Zulmira Acássia viIela ~ i n o .  Em 
2007,O Fundo Social com recur- 
""~próorios, doou o kit Padaria 
ComunitBria para a Fundação. 

0 kit é composto, por um forno 
de inox a gás, bohjão, batedeira, 
liquidificador, balança e assadei- 
ras profissionais de alumínio e 
foi doado com objetiyo de criar 
novas perspectivas de geração de 
rendae a melhora na qualidade da 
alimelltação dos moradores. 

14 Fundação existe há 12 anos e 
. atualmente está sob coordena$o 

do diretor superintendente, José 
Inácio Barbosa Filho, atendendo 
os moradores do Jardim Itmara- 
tS' e bairros vizinhos, e também é 
m ~ t e n e d o r a  da Rádio Melodia. 

0 Fundo Social doou a farinha 
Para a ~ad?ria.comunitária, após 
a arrecadação de alimentos fei- 3324-2519.. . 
tos pelos organizadores Aglair . 

Baldan e André Rodrigues, no 
S ~ O W  solidário das bandas Se- 
pultura, Angra e Alindflorv, no 

239 na ADPM, 
que arrec3.d0u mais de 800 kg de 

. . 
. - 

Carr vai- criar 440 empregos -110s práximos -meses secretaria Municipal de .. 
. . . , 

. Novas vagas serão será . de oito . h o m .  mente nostrechos o& haver4 i l i s  d0 t r e ~ i l o d e  conEessão d a  Saúde define .horários de ' 

duplicapão. Um desses trechos Cart, entre Bauru e Presiderte . . . -  
* A - ' -  - - para praças de . - a a de e d i o ,  a - está. na regijo. ~ e r ã o  dupiicad0S Lpitácio. ~63. dllpliCaczo serao 2 +DA A.; * A - 

~on~essidnáriaprevê a contrata-, , 63,82 aui16m~+~nc-n+&' o-::- 
- * .- , 

pedágio e servicos de . -2. .- 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2.2.11 

Minist4ria das Q ~ u ~ M & s  Destaques do Governo 

REGINA MBNIGA DE FARIA S A N T ~ S  

Menu Principal SRD »» Relatórios »» ~uhrga  1 internet teia menu ajuda I 
tiaelag%o de Outorgas (Venclidas/a Vencer) - FM 

UF: SP Município: Ourinhos 

Entidade Município Data Outorga Validade 

DIVISA FM STEREO DE OURINHOS LTDA Ourinhos 03/01/1989 03/01/1999 

FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS Ourinhos 03/12/2001 03/12/2011 

RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA Ourinhos 03/01/1989 03/01/1999 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 07/06/2010 Hora: 09:54:29 

Registro I até 3 de 3 registros Página: [1J [Ir] [Reg] 

K-) Tela hicial J- Imprimir 1 @ Exportar Excel 1 
- - - 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

t '  Ministerio das Cornunica~òes Destaques do Governo 

Page 1 of 1 

t 

& Menu Principal SRD »» Consultas »» Geral I menu 

Consulta Geral FM 
~Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

223 RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA SP Ourinhos FM 3 M 

223 RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA SP Ourinhos FM 3 H 

227 DIVISA FM STEREO DE OURINHOS LTDA SP Ourinhos FM 3 M 

287 -- SP Ourinhos FM O 

291 E FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS SP Ourinhos FM 2 D 

Usuário: - Data: 29/07/2010 Hora: 14:16:15 
I 1  

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 o f  1 

,<a Ministerio das Comunicaçoes Destaques do Governo 

,',!!,%)i* # , i  A\!,?, !*>!lJ/ 

~ l t l  l t - 4 t z ~  c - r r ~ ~ : t , v c  ~ t ,  tii i 

Ewterittivcls 

Menu Principal r 

Relacão de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Ourinhos 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUND. CULT. E COMUNlTARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS Ourinhoç 03/12/2001 03/12/2011 

Usuário: - Data: 29/07/2010 Hora: 14:33:25 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 

1 6 Imprimir -1 n TelaInidal  
- - - 1 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE 
I~ROCESSOS 1)E HENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao sistema Nacional de-~adiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 
5.785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 
8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163- 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art. 13, Par. Único, do DL 236167; e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais,- determinação essa encaminhada, por 
uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Fundação Cultural e Comunitária Missões de vida de Ourinhos 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: Ourinhos-SP 
PERÍODO: 03.12.201 1 à 03.12.2021 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02722312010 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à I 

20 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

21 

/ 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 1 18 I 

dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I I 

19 

I 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 1 34 á 42 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada 
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, 
do Decreto-Lei 236167; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão: 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

I conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; I I 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação 
da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇOES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosíDespacho, etc.; 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso -a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima 

Brasília,DF,29 de Julho de 201 0 



SERVICO FEDERAL 
MZNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

ESPLANADA DOS MZNZSTERZOS, BLOCO R, ANEXO. ALA OESTE - COREV 
CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Brasília, "( de 201 0. 

Ofício no I201 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos 
Avenida Altino Arantes n O 131 - sala 142-centro 
CEP: 199000-030-Ourinhos-SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.027223/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério a 
renovação da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Educativa em 
Freqüência Modulada-FM, na localidade de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 301 Parágrafo 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983); / 

I 2-Certificado de quitação da Contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es); 

5-Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado(mode10 em anexo) de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização .do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (modelo I) ,  



Continuação do Ofício no 120 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (modelo 2); 

OU 
Caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se á a vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade de 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

7)-Comprovante de Regularidade com o Fistel; ." 

8)- Declaração de não infrigência á vedação do art.220 parágrafo 5 O  CF; assinada pelo,- 
representante legal da entidade; 

9)- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da 
, União, emitida pela Receita Federal; 

I O) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sócias- RAIS; 

11)- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, 

2' 

conforme dispõe o Art. 13, parágrafo único, do Decreto-Lei 236167; 

12)- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795- Regulamento 
dos Serviços de radiodifusão; 

13)-Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo á produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, 11 da Constituição Federal; 

14)-Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV da CF; 

15)Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas juntando os respectivos documentos de 
comprovação, autenticados. 

16- Documento ( convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da fundação 
com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo no 1, de 2007, da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados 
(CCTCI) ; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 
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Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a cont 
do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendim 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas a PEREMPÇÃO 
da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 
CONJUFUSSCE n. 001, de 6/5/2009. 



Wenovagão de Outorga I 
I Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

1 2- Localização da estação transmissora I 
2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

1 2.2- Coordenadas Geográficas I 
Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: I 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, I ( ) Sim ( ) Não ' I 
quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( > s i m  ( Não I 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

( 1 sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

1 2.4- Transmissor Auxiliar I 

( ) sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 -Modelo: 

2.4.3- Homologação/Ceí-tificação: 

( sim ( ) Não 

2.3.1 8- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

2..4.5- Freqüência(PBFM)MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (32000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

de RF: 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

( sim ( ) Não 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resíkiamento forçado, I ( ) ( ) Não 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

( sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

potência de operação autorizada: 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

I 
( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

que 350 Volts I ( sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a I ( ) s i m  ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: 

2.5.1.2- Modelo: 



Linha de Transmissão ligado à terra): 

.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

ata; - - 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSons 

e Imagens, utilizando o canalla fiequência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Assinaturas 

Localidade e data 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI -no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoralSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........, na localidade de , Estado de 

I 
, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREMA/ - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 







I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILtDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA1 SERV1Ç0 

r@JCREA~MO 1 Av.AlvaresCabral, 1600 Sf'Agostinho Belo HorimtelMG 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

O . u m o ~ l d i E n g i n l N A ~ Q u I M b I R  
. r w u n n m a d . u ~ ~ ~  080028 30 273 (Ouvidoria) 0800 039 2732 (Atendimento) 

COHiRATAW 
04 Nome do protlsslonal rmponslvel pela Obra ou Servlp 05 Reglstro no CREA 07 CPF 

MMEM 

1 - 513404 

I 1 
11 Nome da empresa contratada 

, 

*- 

1 I L , I '  , , ,-CONíRATAW 
18 Nome do contratante ( 19 CPF ou CNPJ 

08 Tekfone 

( 35) 3231-1313 
09 Endereço resldendal do Profissional 

RUA DESEMBARGADOR ABERTO LUZ200 CENTRO TRES CORACOES MG 

15 Telefone 

I I 

10 CEP 

37410-000 

1 14 Capltal Soclal 12 Registro no C R U  

16 Endereço para correspondbncla 

I 
, I ., 'woosancmw41swviço 

22 Nome do proprletárlo -. ( 23 ~ P F  ou CNPJ 

13 CNPJ 

17 CEP 

FUND.CULT.COMUNlT.MISSOES VIDA OURINHOS 
20 Endereço para correspondbncla 

RUADR. ALTINO ARANTES 131 14 ANDAR - SI142 CENTRO 

02.307.586101H)I-67 
21 CEP 

19900-030 

I 40 DescriçPo complementar 

LAUDO DE ENSAIO TECNICO 

FUND.CULT.COMUN IT.MISSOES VIDA OURINHOS 1 02.307.58610001 -67 

24 Endereço da obra ou servlço 

RUADR. ALTINO ARANTES 131 14ANDAR -SI142 CENTRO 

ponsabillzamoros pela veracidade das Informaçbes prestadas 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART 6 regiáa pela Lel6496R7 e, na falta de outro documento, 

CEFF0327510S20100072410034f2 3ir50tiÍIiOQ4 

25 Munlcíplo 

OURINHOS-SP 
26 CEP 

19900-030 
28 Mvldade TBcnlca 

09 Geml iípo 

I 
08 Geral iipo 

I 

íO Geral iipo 

I 

06 Geral i ipo 

I 

01 Geral i ipo 
31 28 

37 Valor da obralserviço 

750.00 

07 Geral i ipo 

I 

04 -1 i ipo 

I 
38 Honorários 

750.00 

36 Unidade 
45 

05 Geral Tipo 

I 
33 Finalidade 

48200 

02 Geral iipo 

I 
39 n p o  contrato 

7 

03 Genl i ipo 

i) Ent Classe 

0027 

35 Quantiflcaçáo 

90.00 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

BICREA-MO / AV. A~vares Cabral, 1600 . St' Agostinho . Belo HorizonteiMG 
30 170-001 . www-crea-mg.org.br TeI.: 31.3299-8700 

B r * M ~ d . ~ * r w I t . ( u n  
. 4 m w R w ~ ~ ~ n *  08002830273 (Ouvidoria) - 0800 031 2732 {Atendimento) 

cxwIR4TArn 
04 Nome do profiarlonal responshvel pela O b n  ou Sewlço 1 06 Reglstro no CREA I 07CPF 

ARf ~ E R O  

1 - 51340393 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

09 Endereço realdenclal do Profluional 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 

I 
camtAT&NrE , , , ' 

18 Nome do conlratante I 19 CPF OU CNPJ t 

06 iiiulo(s) do Proflsslonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA- ELETRONICA 

MG-2567OlD 

12 Reglstro no CREA 

271 -882.726-20 

11 Nome da empresa contratada 

i 0  CEP 

3741 0-000 

I 
~ D A O B R A I s a a f I ç o  

22 Nome do proprletárlo \ 1 23 CPF ou CNPJ 1 

08 Telefone 

( 35) 3231 -1 31 3 

13 CNPJ 

FUND.CU LT.COMUNIT.MISSOES VIDA OURINHOS 
20 Endereço para correspond8ncla 

RUA DR. ALTINO ARANTES 131 14 ANDAR - SI142 CENTRO 

FUND.CULT.COMUNIT.MISSOES VIDA OURINHOS 02.307.58610001-67 
24 Endereço da obra ou sewlço 

RUADR.ALTINOARANTES 131 14ANDAR -SA42 CENTRO 

16 Endereço para correspond8ncia 

02.307.586/0001-67 
21 CEP 

19900-030 

25 Munlciplo I OURINHOSSP 

17 CEP 

14 Capltal Soclal 

I 26 CEP 

19900-030 

15 Telefone 

28 Atlvldade TBcnlca 
b l  Geral Tipo 02 Gkral Tipo 03 Geral iipo 04 Gelal Tipo 05 Geral 'Tipo 06 Geral lipo O7 Geral iipo 08 Geral iipo, 09 Geral iipo 10 Gera1 iipo 
3.1 28 

I I I ---- 
33 Finalidade 34 Ent Classe 35 QuanUflcaçHo 36 Unldade 37 Valor da obralservlço 38 Honor$rlos 39 Tipo contrato 

48200 0027 90,OO 750,OO 750,OO 7 45 

40 DescrlçBo complementar 

LAUDO DEVISTQRiATECNlCA 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART B regrda pela Lel6496177 e, na ialta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais. como conirato entre as partes. 

técnico do proflarlonal, do qual 
requerimento. O *cervo técnico 
prlndpalmente como currículo, 
comprovações Junto previdên 

i Ii ,i. .. . ; 6 ,  ., 

LEF9327310820109062410D1~9~ 31 r50RDiOD4 



MII[<Gr - Técnicas de Teiecomunicaqões Ltda 

77/000 1/64 I-iroc,  muni^. 3/2029 
--- ---- P - 

LAUDO DE ENSAIO 

1 - INTERESSADA: 

a)Nome: FUNDAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA MISSÕES DE 
VIDA DE OURINHOS 

b)Endereço: Rua Dr. Altino Arantes, 13 1 - 14 Andar - sala 142 

CEP: 19.900-030- Ourinhos/SP 

NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Rua Dr. Altino Arantes, 13 1 - 14 Andar - sala 

142- Ourinhos/SP 
c) Data da realização: 24/08/2010 

3 - FABRICANTE DO TR4NSMISSOR: 

a) Nome: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA 
, 1 

b) Modelo: MTFM 1001250 

c> Endereço: Rua Angelo Gianini, 98 - Vila California-São PauloISP 

Rua Sagrada Faldlla,652-i)anta Teresa - CEP.: 37.4 10-800 - Três Cora~ões/MG 
TeZefax,: (351323 1.13 L 3- Geldar (35) 9957-0 188-e-md r;hpf@,hobnail.com 



MLl[(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

77000 1/64 Inse. Mrxnic, "2029 
- ---- 

-7 

PRINCIPAL 

s-  MEDICOES: 

, a) Freqüência: 

o Nominal: 106,l MHz 

Medida em ambiente normal: 106.100,004 

0 Variação máxima de fiequência na unidade osciladora após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+I0 C e +50 C): 
2 Hz 

o Resposta de audiofiequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 
1 

2 6% 

Rua Sarada Família,652-L;aaitki Teresa - CEP.: 39.410-000 - Tres Cora~õesíMG 
Telefax.: (351323 I .  13 13- Celular (3.5) 99Y-0 188-e-mail ~ l ~ p f @ ~ i ~ ~ n a i l . c o ~ n  



- Técnicas de Telecomunicações Ltda 

77/0001/64 Tnsc, Munia;.;, 3/2029 
-- -- - - 

3 cb."1 
Rirúc Siagrada Fanrílln,$$L-Santa Teresa - CEP.: 37.4 10-000 - Três GoraçGes/MG 
Tefefax. : (391323 1.13 13- Celular (35) 9957-0 188-e-mX1 c;hpf@hoginai1.~o~n 

F (Hz) 
25% 
rnod 
50% 
rnod 
90% 
rnod 

100 
-1,30 

-1,20 

-1,20 

50 
-1,20 

-1,lO 

-1,lO 

dB 

dB 

dB 

400 
-1,20 

-1,20 

-1,lO 

5000 
+5,80 

+6,20 

+6,30 

1000 
0,OO 

0,OO 

0,00 

F (Hz) 
25% 
rnod 
50% 
rnod 
90% 
rnod 

1000 
0,00 

0,OO 

0,00 

7500 
+8,50 

+8,70 

+8,90 

100 
-1,30 

-1,30 

-1,lO 

50 
-1,30 

-1,20 

-1,lO 

400 
-1,20 

-1,lO 

-1,lO 

5000 
+5,70 

+6,00 

+6,20 

10000 
+11,20 

+11,40+13,50 

+11,60 

15000 
+13,30 

+13,60 

7500 
+8,60 

+8,80 

+8,90 

10000 
+11,10 

+11,30 

+11,40 

15000 
+13,00 

+13,10 

+13,40 

dB 

dB 

dB 



IIEM[I[(G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

b) Distorqão Harmônica 

...................................................... 4 @ L ~  

Rua Sagrada Fa~dlla~652-LJanta Teresa - CEP.: 37.4 10-000 - Tres Coraqões/MG 
Telefa.: (35)323 1.13 13- Cellulx ( 3 5 )  9957-0 L 88-e-l~all cf~pf@hobnail.cm 

1000 
0,58 

0,58 

0,61 

5000 
0,60 

0,62 

0,63 

400 
0,58 

0,60 

0,63 

F (Hz) 
25% 
mod 
50% 
mod 
90% 
mod 

1000 
0,59 

0,61 

0,62 

7500 
0,62 

0,64 

0,60 

5000 
0,60 

0,62 

0,62 

400 
0,56 

0,60 

0,62 

F (Hz) 
25% 
mod 
50% 
mod 
90% 

+mod 

50 
0,SO 

0,52 

0,54 

10000 
0,62 

0,65 

O,@ 

7500 
0,64 

0,66 

0,64 

10000 
0,63 

0,62 

0,62 

100 
0,50 

0,52 

0,55 

50 
0,50 

0,52 

0,53 

15000 
0,60 

0,62 

0,64 

100 
0,52 

0,52 

0,53 

15000 
0,63 

0,64 

0,64 

% 

% 

% 

% 

% 

% 



M[I[(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

77/000 1/64 Insc. Munic, 3/2029 
-- d.-...-p----77---..-..--- 

,, --- v- 
, - 

c) Nível de ruído da portadora (FM) em relagão a 90% de modulagão, com 

400 Hz: -59 dB 

d) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -5 5 dB 

e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 73 dB (2 Harmônico) 
I I 76 dB (3 Harmônico) 

f) Potência de saída: 0,090 Kw 
Medida Através de Wattímetro acoplado á saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 90,O Watts 

h) Potência refletida: 2,O Watts 

Rua. &grada F'aidlia,652-$anta Teresa - GEP.: 33.4 10-000 - Rês Coraç<?es/MG 
Telefax.: (351323 i .  13 13- Celular (35) 9957-0 188-e-mal1 chpf@bo&naij.com 



[~[(GF - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

47/0001/64 Inçc. Mkinlc. 3/"829 
- ,  

v--....... - 

a) Gerador de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 
I 

0 Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxima da fkeqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

d) Separação estereofônica: 

6 

Rua Sagrada Fainilia,652-Santa Teresa - CEP.: 37.41 0-000 - Três Corações/MG 
Telefax.: (351323 1.13 13- Celular (35) 9957-0 188-e-inail clipf@hottnail.coin 



M[I[(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

---- - --- , -- - 

CANAL DIREITO 

e) Diafonia para audiofiequencias: 

Diafonia no canal estereofônico, causada pelo sinal do canal principal 
correspondente a 90% de modulação 

Diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal estereofônico 
correspondente a 90% de modulação 

Rua Sagrada IFal-iília,652-S~ Teresa - CEP.: 37.410-000 - Três CoraqõeslMG 

F (Hz) 
dB 

50 
-50 

1 O0 
-5 1 

400 
-50 

1000 
-49 

5000 
-49 

7500 
-47 

10000 
-43 

15000 
-42 



M[1[(G - Técnicas de Telecomunicagões Ltda 

O V / ( J s O O  1/64 Insc, Meinic, 3/2029 
-- -- ----v-- - - 

Inexistentes 

a) Placa de identificação: 
0 Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

e Modelo: MTFM 1001250 
e Potência: 0,090 Kw 
e Série: 0126 
e Código de homologação: 1 5 897XXX3 12 

b) Medidores de estágio final de RF: 
e Corrente continua de p1aca:sim 

Escala 0 - 1 A 

e Tensão continua de p1aca:sim 
Escala: O - 1 KV 

e Potência incidente e refletida: sim 
Incidente: 90,O W 

Refletida: 2,O W 

Escala: O - 100 % 

, c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
fieqtiência: Sim 

------___----__--------------------------------------- 
&'L* 

8 

Rua i;apada Faanília,652-Saxlta Teresa - CEP.: 37.4 110-000 - Três Coruc;õeslMG 
Telehx. : (35)36?3 1.13 1 3- Celdar (35) 9957-0 1148-e-inail c;hpf@hot~nail.~om 



MIl[cGi - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

77080 1/64 Tnsc. Munic, 312029 
------- - 

, - , p- -- - - 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

- De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão é feita por 
meio de resistores de Sangria: Sim 
- Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 
- Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: Sim 

- Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 

volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: Sim 

e) Existência de dispositivos de protegão do transmissor: 

- Todos os circuitos de alimentação são protegidos por meio de chaves termo- 
magnéticas: Sim 

- Os circuitos da válvula de potencia protegem a válvula contra sobre-correntes ou 
falta de polarização de grade: Sim 
- A válvula do amplificador de potencia e todos os circuitos que dependem de 
adequada ventilação são protegidos por meio de interruptores pelo fluxo de ar: Sim 

---- ---- _ _ __---- 9 

Rua Sagrada Farniha,652-Santa Teresa - CEP.: 37.410-000 - Três CoraçõesIMG 
Telefax.: (35)323 1.13 13- Celular (35) 9957-0188-e-rnail chpf@hotinail.coin 



M[l[(G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

"1/000 1/64 Insc, Munfc, -SI2029 
- ---- -- --- - -- 

v 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRIE PRECISÃO 

FREQUENC~ETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 
\ 

MULT~ METRO HIOKI 3007 218564 4% 

MED.MODULAÇÃQ TFT 753 - 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 - 1% 

MED.INT.CAMP0 POTOMAC FIM-71 - 2% 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 

......................................... 10 
bq 

Rua Sagrada Fal~lla,652-Sarif-a Teresa - CEP.: 3'7.4 10-000 - Trss Cara~Ges/MálJ- 
Telefax*: ( X ) 3 B  3 % .  13 13- Celular (35) 9957-0 188-e-imd ~hpf@l.robnaiP.co~n 



[1I(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

79 Q77/000 9/64 lazss;. Murpic, 312029 
---- -- -= 

a) DECLARACÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 12 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica PL de que faço uso" 

Owrinhos, 24 de agosto de 201 0. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670lD 
C P F : 271882726-20 

- - - - ---- -- - -- ------ -- --- --- - - 1 1  L/"-* 
Rua Sagrada Fa1nília,652-Sa11ta Teresa - CEP.: 37.4- 10-000 - Três CoraqõeslMG 
Telefax. : (35)3%3 1. Z A 13- Celular (35) 9957-0 188-e-anail chpf@ho~nail.com 



[l[G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

77/000 1/64 Insg;, Munic. "2029 
--v -- - 

PARECER CONCLUSIVO: 

"Para os fms previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de 
setembro de 1978, Declaro que o transmissor de fiequência modulada a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Ourinhos, 24 de agosto de 2010. 
'I 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

-- --- ----- -- ----- - -- 12 t-- 
R ~ l a  Sagradcl Fa~?nílla,652-Santa Teresa - CEP.: 37.410-000 - Três CoraçmeslMG 
Telefax,: (35)3L93 1.13 13- Celaalw (35) 9957-0 188-e-mil chpf@B~ohnad.a;o~n 



- Técnicas de Telecomunicaqões Ltda 

77/0001/64 Bnsç, Murnie, "2029 
- 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULTÍMETRO HIOKI 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED .MODULAÇÃO TFT 753 - 2% 

OSCILADOR DE AUDIO IJEATHKIT 16-1272 - 1% 

MED.INT.CAMP0 POTOMAC FIM-71 - 2% 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 

Rua Sagrada E;alriília7652-Sazata Teresa - GEP. : 37.4 10-000 - Três CoragõeslMG 
Telefax.: (391323 a .  13 13- Celula (35) 9957-0 188-e-maL1 chpf@ho~nail.co~n 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇAO CULTURAL E 

COMLTNITARIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS declaro que o Sr. Cândido 

Henrique Pereira de Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de 

freqüência modulada fabricado por MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 

LTDA, modelo MTFM 1001250 , série nr.0126 com potencia nominal de 0,090 Kw 

99 

o 

Ourinhos, 24 de aggsto de 21 

- Local do ensaio: Rua Dr. Altino Arantes, 13 1 - 14 Andar - Sala 142 - 
I ' i 

Ourinhos/SP 

- Nome do Representante Legal: Inácio José Barbosa Filho 



.2- Indicativo de chamada : ZYM 940 1-2- Horário de funciunamento: 0500 as 24:OO 1IORAS 

2.3.4- Potência de operação(kW): 0,090 Potência medida(kW): 0,090 

2..3.5- FreqÜênciaO>HFM)1MHzJ: 106,l Freqüência medida(MHz) :106,1 

RF: I (k ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: I (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

transmissor na  faita ou insuíieitincia do sistema de resfriamento forqado, I (X ) Sim ( )Não 

freqüência de operação: ( )Não 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( )Não 

I descarga dos capacitares de íiitro quando a alta tensão é desligada: 

FVT-RO- FM 





1 2.5.2.1- Fabricante: KMP PIRELLI I 

Linha de Transmissão iigado a terra): 

1 2.6- Sistema Irradiante Auxiliar - NÃO POSSUI I 

2.6.2.3- PmteçBo contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

- -- -- 

equipamentos de uso ~ o ~ ~ u l s ó r i o :  

3.4- Analisador de espeetro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

I 4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência I 

NT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a Limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria - * VIDE ANEXO 
--V - 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Formafão: ENGENHEIRO ELETRICISTA-ELETRONICA 

CREA: 25670BD 

Local: OURWHOS/SP 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA MISSÕES DE VIDA DE 

OURINHOS, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando o canal 291 E, na 

.freqüência 106,l MHz na localidade de OURINHOS, Estado de SÃO PAULO, encontra-se com 

as suas instalações e equipamentos em corSormidade com a última autorização do Poder 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

I )  Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 

1983. 

Ourinhos, 24 de agosto de 2010 

responsável técnico diretor 

CREAfMG: - no 2567OlD CPF: 757.763.327-53 

CPF: 271.882.726-20 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 

02.307.586/0001-67 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 17:30:11 do dia 09/08/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/09/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 





Page 1 of 1 I, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 03582201 0-21 027040 
Nome: FUMIVIDA FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA MISSOES DE VID 
CNPJ: 02.307.586/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuiçbes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscriçlies em DMda Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certiddo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuiçbes previdenciárias e às contribuiçdes 

v devidas, por lei, a terceiros, inclusive 9s inscritas em DAU, n%o abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscriçbes em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Cen ,o Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 81212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçgo de obra de construçao civil no Registro de Imóveis; 
- reduçgo de capital social, transfergncia de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformaç30 de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinçgo de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de suá autenticidade na Internet, no endereço 
<http:llwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
janeiro de 201 0. 

Emitiaa em 3010412010. 
Válida até 2711012010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ZYM 940 

FUNDAÇÃO CULTU L E COMUNITÁRIA 
MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministerio das Comunicações, 
que a Fundação Cultural e Comunitaria Missoes de Vida de Ourinhos, 
mantenedora da Radio Melodia vem cumprindo o acatamento que designa o 
Decreto- Lei 236167, Art,. 13 parágrafo unico. 

Ourinhos. 30 de agosto de 2010 

Av. Altino Arantes, 131 - Sala 142 - Centro - CEP 19900-030 - OurinhoslSP - Fone (14) 3326-1 839 1 fax 3335-21 25 
.radiornelodiaourinhos@hotrnail.corn http://www.radiornelodiaourinhos.com.br 



MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministerio das 
Comunicações, que a Fundação Cultural e Comunitaria Missoes de Vida de 
Ourinhos, mantenedora da Radio Melodia , vem cumprindo o que 
estabelece o Decreto 52.795, art 67, 3. que estabelece dentro da 
programação da emissora exclusivamente educativa, um percentual mínimo 
de 5% (cinco por cento) de tempo para transmissão de serviços noticiosos. 

Ourinhos. 30 de agosto de 2010 
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MISSÕES DE VIDA DE OURINH 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministerio das 
Comunicações, que a Fundação Cultural e Comunitaria Missoes de Vida de 
Ourinhos, mantenedora da Radio Melodia , tem em seu quadro de gestores 
das atividades, pela area editorial, e pela programação, os senhores; Inacio 
Jose Barbosa Filho, Luiz Alberto de Melo, Carlos Roberto Izaias,(cópia 
documentos anexo) 

Ourinhos. 30 de agosto de 201 0 

Av. Altino Arantes, 131 - Sala 142 - Centro - CEP 19900-030 - OurinhoslSP - Fone (14) 3326-1 839 1 fax 3335-21 25 
.radiornelodiaourinhoç@hotmail.corn http://www.radiornelodiaourinhos.corn.br 

















TERMO DE PARCERIA 

Termo de Parceria que entre si celebram, de um lado , A Fundação Cultural e Comunitária Missões 
de Vida de Ourinhos, mantenedora da Radio Melodia FM, CGC- 02307586/0001-67, com sede na 
Avenida Altino Arantes 131, sala 142, Centro, Ourinhos. SP, declarada de utilidade Pública Municipal 
Lei, 451 8-1 0 de maio 2001. neste ato representada pelo Diretor Superintendente, Inacio Jose Barbosa 
Filho, brasileiro. casado, rg 06979167-8, SSP-RJ. residente na rua João Antonio Muraro 53, Ourinhos, 
de outro lado, a Prefeitura Municipal de Ourinhos, CGC 53415717/0001-60, com sede na Travessa 
Abrahão Abujanra 62, Centro, Ourinhos,-SP, aqui representada pelo Secretario de Educação ProP 
Paulo Henriques Chíxaro. 

DO OBJETO I 

A Fundação Cultural e Comunitaria Missoes de Vida de Ourinhos, em parceria já realizada com a 
Secretaria de Educação (Gincana Estudantil, Cultural, entrevistas, divulgação de campanhas 
estudantis, festas escolares, entre outras), vem por meio dessa, RENOVAR, a parceria,por tempo 
indefinido. Referida parceria tem por objetivo disponibilizar espaço radiofônico, para divulgação das 

ividades de toda Rede Municipal de Educação do Município de Ourinhos, bem como de outros 
unicípios caso a Secretaria de Ourinhos veja necessário. 

DO FORO . 
Fica eleito o foro da cidade de Ourinhos, para dirimir qualquer duvida ou solucionar questões que não 

a possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

I 
I E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 3 

(três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 

Ourinhos, 12 de Agosto de 2010 . 

5 *h:xdr* - 

-*: 
, ,,>...x*~-~'' 

,. .. .;!,.. Paulo Henriques Chixaro 
:.:-.L .,.... c-McG.-,---:.:.: '1 :r- - -  uperintendente Secretário de Educação 

Testemunhas; 









MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE POS-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MZNZSTÉRZOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - COREV 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ ~ A  -DF 

Brasília, 7 d 
Ofício no 5 3 7 /2OlO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal do(a) 
Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos 
Avenida Altino Arantes n O 13 1- sala 142- Centro 
CEP: 199000-030-Ourinhos-SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.027223/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Educativa em Freqüência 
Modulada ila localidade de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação 
da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e 
de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguiilte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU cÓPIA AUTENTICADA: 

1- Certificado de quitação da Contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

2- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

3- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) 
aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com 
o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURfSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 

COREV IR 



Ourinhos, 03 de Dezembro 201 0. 

Para: Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 

Processo. 53000.02722312010 
Ofício; 45371201 0 COREVIDEOCISCE-MC. 
Assunto; renovação de Outorga. 

Prezada Senhora, 

BE &BBI%CE 

Segue, a certidão conjunta negativa de débitos i@g%/.F;&y%@tributos 
federais e cópias das RAIS, Negativas, dos últimos 5 anos, confirmando que a 
entidade não possuiu funcionários. Sendo que, tanto as emissoras educativas, 
como comunitárias por não poderem veicularem propaganda 
comercial,(apenas apoio cultural), dificultando assim a captação de recursos, 
há o "estado de necessidade" de se trabalhar com voluntários e estagiários 
das faculdades, o que sem isso as tornaria "infuncionável". 



Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das 
Comunicações, que a Fundação Cultural e Comunitária Missões de 
Vida de Ourinhos, mantenedora da Radio Melodia, entidade de 
utilidade publica Lei 4518-10 de maio 2001, com sede nesta cidade, 
não possui funcionários, (cópia anexo); isso devido seus horários 
serem de responsabilidade de seus idealizadores, (programas 
independentes). 0 s  únicos programas de responsabilidade da 
Fundação são os de esportes e noticias apresentados pelos 
diretores (voluntários). 

Ourinhos, 03 dezembro 2010 
1% 



Certidão Internet 

i O F h  

1 Receita federal 
I 

! 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Page 1 of 1 

Nome: FUMIVIDA FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 
CNPJ: 02.307.586/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ3, de 02/05/2007. 
Emitida as 10:55:30 do dia 13/09/2010 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/03/201 'i. 
Código de controle da certidão: 90E3.CB62.3534.814A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar p á g i ~ a  
para impressa0 

Attiaiize suo [)bgiiia Pnlitiçn de Priva<:idutle e Uso Página Iriicial Unidades i le AIf:~idinierito Fale Canosco Rei:nilrifone 146 Olivitloria 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXOB, ALA OESTE - COREV 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA -DF 

Brasília, 4 dè YG  de 20 1 1 . 
7 

Ofício no 3 3 1201 1lCOREVlDEOClSCE-MC 

Ao Representante Legal do(a) 
Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos 
Avenida Altino Arantes n O 13 1 - sala 142- Centro 
CEP: 199000-030-Ourinhos-SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.027223/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação 
da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e 
de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1- Certificado de quitação da Contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodihisão Educativa em Freqüência 
Modulada na localidade de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

2- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou li comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); i \  

i 

! 
i 
i 
I 

3- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
I 

recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) 
aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com I 

o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUIUSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

V ELO 
~oordefiadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 

COREVIR 



Ourinhos, 24 de março de 201 1. 

PARA; VÂNÊA RABELO 
Coordenadora Geral Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 

Referencia; processo; 53000027223/2010 
Assunto; Exigência Renovação de Outorga 
Oficio; 3881 201 1/COREVlDEOClSCE-MC 

I, 

Prezada Senhora, I 

Segue documentação, referente ao processo acima, pelo qual a 
Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, requer deste 
Ministério a renovação da outorga, para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Educativa em Freqüência Modulada -na cidade de Ourinhos. 

Sem mais para o momento 

Atenciosamente. 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAU&@ 

Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23.10.62 
Filiado à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão - FITERT 

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 

i Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 2O, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionária/permissionária Empresa Fumivida - Fundação Cultural e 

Comunitáría Missões de Vida de Ourinhos, Avenida Doutor Altino Arantes, 131 sala 

142 - Ourinhos - SP, CNPJ 02.307.586/0001-67 recolheu as Contribuições Sindicais 

regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e 

Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da legislação em vigor. 

L I Para maior clareza, firmamos a presente. 

São Paulo, 14 de Março 

Rua Conselheiro Ramalho, 9921988 - Fone (01 1) 3 145-2222 / fax : (01 1) 3145-2222 
e-mail: diretoria@radialistasp.org.br - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01325.000 



Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUMIVIDA FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 
CNPJ: 02.307.586/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuiçoes previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na lnternet, nos 
endereços < http://www. receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02/05/2007 
Emitida as 15:40:08 do dia 02103/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2011. 
Código de controle da certidão: C7B1.342D.5237.ED54 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GERENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM MA 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Diretor(a) ou Gerente 

INACIO JOSÉ BARBOSA FILHO, brasileiro, portador da Céd. de Identidade .,hr 

(RG) sob no 06979164-8 e do CPF de no 757.763.327-53, na qualidade de Presidente da 

Instituição Sem Fins Lucrativos, denominada "FUMIVIDA FUNDAÇÃO CULT.E 

COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS", cadastrada no CNPJ sob 

no 02.307.586/0001-67, estabelecida à Av Altino Arantes, 131-Sala 142 - Centro, nesta 

cidade de OurinhosISP., declarada de utilidade pública pela Lei 4.5 18 de 10/05/200 1, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar "DECLARAÇÃO DE 

ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL" de acordo com disposto no $ 6' do 

art. 580 da CLT, em conformidade com a Portaria no 1012 de 04/08/2003, DOU de 

05/08/2003. 

Dessa forma requer: DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PARA ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Ourinhos. 23 de Março de 201 1. 





I 

I 

I ()v: J~~~/;Po~o-~OREV/CGLO/DEOC~SCE/~ÉC' 
I 

40 Heprese$~tante Legal (!ta 
I 

i;un<jaçfio Cu&iir:il e C'onluilitiiria Missões ile \'ici:i dt. O\jiinha%< 
&\r. Aitino Arantes tin 131 -saia 142 - Centro 

Ourlnhos - SP 

Reriovaqão de Ontorga 

UNIDADE DE DESTINO 
BUREAU DE DESTINATION 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
VA TA IRE 

011;': 3140/2009-614D~VlV/g:g;r%O/IBEOClSCE/MC INATAIRE 

Ao %geltn*esenta~ite Legal da 
PuiidiiçiioCiilturiileComuiiitii~raMss6esdeVi~~~(~eOurhhos I I I I I I I I I I I I 

Av. A I k o  Arantes ni" 131- sala 142 - Centro 
Cep: 199000-030 Ourinltios - SP 
Pnoê: 53000,02722312010 I I I I I I I I I I  

Renovação de Oiatorga UF PAIS / PAYS 

-0- 
RECEBEDOR i ORGAO EXPEDIDOR 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 

CNPJ: 02.307.586/0001-67 

Certificamos que não constam, ate esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:05:49 do dia 09/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida ate 09/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of,L 

Ministtirio das Cornunica$óes Destaqbes do Governo 

t k  Menu P ~ % P P K ~ ~ & [  SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu aluda 

Perfil das Empresas - FUND, CULT, E COMUNITARIA MISWOEmDE VlDA DE 
O$IWII\IHO" 

CNPJ: 02307586000167 
Presidente: 

Endereço: RUA ARLINDO LUZ, 176 - SALA 03 - CENTRO - CENTRO 
E-mail: 

Capital Social: 0,00 
Reserva de Capital: 

Total: 0,00 

Conselho 

I Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo 

145.938.168-82 GUADALUPE MATTOS FLORENTINA DIRETORA DE PRODUÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

247.324.138-46 SILVIA ALVES DA ROCHA DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

757.763.327-53 INACIO JOSE BARBOSA FILHO DIRETOR SUPERINTENDENTE 

Registro I até 3 de 3 registros Pagina: [I] [Ir] [Reg] 
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t& Minist@cio das Clornunicaçdeã Desraq~es do Governo 

!A Manu Priracriipai '+ SRD >>>> Consultas »» Geral menu 

Cansulta Geral - FM 
Identifícaç8a do Canal PB 

UF: SP 
Município: Ourinhos 

Freqüência: 106,l MHz 

Classe: C 

Canal: 291 E 

Dadas da Entidade 
FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE 

Entidade: OURINHOs 

, Nome Fantasia: 
NO Estação: 323666850 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 02307586000167 4 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 2 - Ato de Uso RF e/ou Instalação 
emitido 

Fistel: 50009890319 

Razão Social: FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

CNPJ: 02.307.586/0001-67 
Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 19900000 Logradouro: RUA ARLINDO LUZ, 176 - SALA 03 - CENTRO 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Ourinhos Distrito: Ourinhos SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endere~o de "orrespondêncla 
País: Brasil 
Cep: 19900000 Logradouro: RUA ARLINDO LUZ, 176 - SALA 03 - CENTRO 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Ourinhos Distrito: Ourinhos SubDistrito: 

UF: SP 

UF: ÇP 

Telefone: T I  Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 103/12/2001 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 10104871 
Data Limite (03/12,2004 1 
Instalação: 

Número do Processo: [ I  4 

Fistel: 150009890319 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaqão de Documentas 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

9/6/20 1 1 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n0gQ&201 l/CGLOlDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.027223/20 10 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 1 
I 

deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. ! 

2. Dados Preliminares : I 

Interessado(a): Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ouriilhos 
Serviço(s): FM-E 
Localidade(s): Ourinhos/SP 
Período: 03/12/2011 à 03/12/2021 
Atos da Outorga: Portaria no 490, publicada no DOU de 25 de setembro de 2000 e Decreto 
Legislativo no 460, publicado no DOU de 03 de dezembro de 2001. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 03/12/2011 
Data do pedido: 27/05/2010 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- - 1 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Fls. 68 

Falta 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 126 



5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 71-84 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 69 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., quitada Fls. 70 

7- a ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 85-89 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na reg~ilamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 132 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. Fls. 91 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 20; 92 
- - 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 21 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 112; 127 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 19 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 18 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais --RAIS. Fls. 93-94; 
113-122 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

Fls. 95 

Fls. 96 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
iegiorial, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao I 

Fls. 97 

Fls. 98 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 2 2 1 , 1 ~ ,  da CF. 



* -  ';,, 1% , 
/ r 

d. ' 
+ 

Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

5.  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. 11" 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinuiiicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por nieio da\ 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Con~unicações em novernbro de 2007. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado a entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

1 

A consideração superior. 

Brasília, de p, ,c~-a, de 201 1. 

,$,+L,ÂJd ~ h d  
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Coordenador e Revisão de Outorga 
FNNAl53000.027223-20 1 OICOREVICGLO 

3 cle 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 90 andar, S I .  907 70044-900 - Brasília - DF 

(6 1) 33 11 -6852 

Ofício no 1 ~ 1 1 2 0 1  lICGLO/DEOCISCE-MC 

~ r a s i l i a , $ ~  de ' $kle J 201 1. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS 
Av. Altino Arantes, no 131, Sala 142 - Centro 
CEP: 19.900-000 Ourinhos - SP 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo no 53000.027223/2010 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a reilovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêilcia 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, 
deferida pela Portaria no 490, publicado no DOU de 25 de setembro de 2000. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntaineilte com 
I determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assui~tos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa iilstrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) ou declaração 
fornecida pelo sindicato de que a entidade é isenta da referida coiltribuição 
sindical. 

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cuinprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicari 
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de 
outorga, visando a sua perempção. 



Atenciosamente, 

Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas 

FNNAl53000.027223-20 I OICOREVICGLO 
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Coodenadora Geral do Regime Legal de Outogas 
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recolhida para o SERTESP, (sindicato das empresas de radio e televisão do e 

Sei11 mais para o momeilto 

Atenciosamente. 

-* 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

- - 

Page 1 of 2 

Certidão expedida gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADNINISTRCIDAS PELA ANATEL 

FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 
02.307.586/0001-67 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:52:51 do dia 13/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/08/2011. 

p, 
http://sistemasnet/sigec/~onsultas~erais~ada~onstdce~i~~ ao.asp 13/7/20 1 1 
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SRD >>» Consultas »» Técnicos Plano Básico menu 

Plano Básico - FM 
OurinhosISP 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

223 - B i  RADIO ITAIPU DE OURINHOS LTDA 3 H 

227 A3 - DIVISA FM STEREO DE OURINHOS LTDA 3 

287 - C o 

C FUND. CULT. E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE OURINHOS 2 D 

Usuário: - Data: 13/07/2011 Hora: 15:52:30 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: 53000.027223/2010 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE 
OURINHOS 
Serviço: FM - E 
Localidade: OURINHOSISP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infi-ação instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não 
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

Brasília, 13/07/2011 

PROCESSO 

FABIANA NEIVA NüNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

SITUAÇÃO ATUAZ, 

DE ACORDO: 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador De Renovação De Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no/ Yq 0'201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 
i 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.027223/2010 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos 
Serviço(s): FM-E 
Localidade(s): Ourinhos/SP 
Período: 03/12/2011 à 03/12/2021 
Atos da Outorga: Portaria no 490, publicada no DOU de 25 de setembro de 2000 e Decreto 
Legislativo no 460, publicado no DOU de 03 de dezembro de 2001. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 03/12/2011 
Data do pedido: 27/05/20 10 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 
Fls. 02 

Fls. 68 

Fls. 140-144 

Fls. 126 

Fls. 71-84 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- ELaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de fiincionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 23 6/67; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

Fls. 69 

Fls. 70 

Fls. 85-89 

Fls. 146 

Fls. 91 

Fls. 20; 92 

Fls. 21 

Fls. 112; 127 

Fls. 19 

Fls. 18 

Fls. 93-94; 
113-122 

Fls. 34-42 

Fls. 95 

Fls. 96 

Fls. 97 

Fls. 98 

Fls. 99 - 106 



5,J *' 2, 

Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços I Fls. 147 
de comunicação ~letrônica -DEAA acercada existência ou não de processos-de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1 997. aplica 

26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e Fls. 148 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

27- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Guadalupe Mattos Florentina Brasileira 

Silvia Alves da Rocha Brasileira 
Inácio José Barbosa Filho Brasileiro 

28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo I Nacionulidade 1 
Inácio José Barbosa Filho Gestor de Brasileiro 1 atividades 

Luiz Alberto de Me10 Gestor de Brasileiro 
atividades 

Carlos Roberto Izaias Gestor de Brasileiro 
atividades 

28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Inácio José Barbosa Filho Editor Brasileiro 

Luiz Alberto de Melo Editor Brasileiro 
Carlos Roberto Izaias Editor Brasileiro 

28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Inácio José Barbosa Filho Diretor de Brasileiro 

programação 
Luiz Alberto de Me10 Diretor de Brasileiro 

programação 
Carlos Roberto Izaias Diretor de Brasileiro 



4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de e 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para i- 1 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, de 1 h/v /  de 20 1 1. 

tA"rigm3 li(% ;(> 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga v 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 5 de $ de2Oll. 

Coordenadora Geral de Rbgime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicacão Eletrônica. 

$f Brasília, 2, de 

Diretor de Departamento de outorgas dè ~ d ç o s  de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

n Brasília, ij 2 de C ~ Q %  4 de 201 1. 
'1 

UQUERQUE NETO GENILDO 
SecretPrin .i P ~ E  , . ,,,; de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA u~\slAo 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
COORDENACÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC~~ 

PARECER NQO995/AAA/2011/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53000.027223/20%0 
INTERESSADO: Fundação Cultural e Comunitária NissOes de Vida de Ourinhos. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE 
OURINHOS, para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Ourinhos, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do ' 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 59, da Lei 
4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS, referente a renovação de outorga para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Ourinhos, Estado de São Paulo, relakiva ao 
decênio de 2011 a 202%. 

I 
\ 2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 490, de 17 de agosto de 

2000, publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo no 460, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de 
dezembro de 200%. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessário 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 1490/20%1/COREV/CGbO/DEOC/SCE-MC, 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo "3, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determin 
renovacão da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br ' ,__, 



Continuação do Parecer NQ 0995/2011/AAAICGCE/CONJUR-MC/AGU 

cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183, 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
SlQ, da Lei 4.1%7/62 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88,066183, conforme se verifica no protocolo de fl. 02, datado de 
27/0$l2010. 

9. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. %49/150). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 148, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração até o presente momento. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão educativa de cumprimento a divulgação de 
programas educacionais: que não t em caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos fls. 95; e 

declaração da entidade educativa de cumprimento dentro da programação da 
emissora exclusivamente educativa, u m  percentual mínimo de 5% (cinco por c n ) 
de tempo para transmissão de serviços noticiosos. FI. 96; e "B 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade consti 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo m 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 97 e; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 98. 

12. Por f im, cumpre informar: 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 148; 

e Nacionalidade dos Diretores da Fundação - Guadalupe Mattos Florentina, Silvia Alves 
da Rocha e Inácio José Barbosa Filho, todos brasileiros natos (fls. 34/42); e na pasta 
cadastra1 da entidade; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Inácio José Barbosa Filho, Luiz Alberto de 
Melo e Carlos Woberto Izaias (fls. 99/106). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovaqão 
da outorga concedida à entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da kdvo  
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao t e  
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a pa 
dezembro de 2011, tendo por base a publicapão do Decreto Legislativo no 460, 
aprovou a permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após de 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Re 

a consideração superior 

L$--? byd 
ANA PAUM ALMEIDA ARAGÁO 

Assistente 
t 

Coordenadora jurídi ia de ~ a d i o a f u s ã o  Comercial e Servipos Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CONUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"811/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ5300O0.027223/20P0 
INTERESSADO: Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQO995/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

de 201%. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
GONÇULTORIA-GERAL DA LINIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"813/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .027223 /2010  
INTERESSADO: Fundação Cultural e Comunitária Missões de  Vida d e  Ourinhos. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N~18~IlêOI%/DPF/CGCE/CON~\?IUW-MC/AGLI, da lavra do Sr.  
Coordenador-Geral d e  Assuntos Jurídicos d e  Comunicação Eletronica, que  aprovou o Parecer nQ 
0995/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Comunicação Eletronica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Brasília, de  e 2014. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF . 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 
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Diário Oficial da União - Secão 1 NO 229, segunda-feira, 3 de dezembro de 2001 

sividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gudra, 
Estado de São Paulo. 

Arl. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publica ão 

i e ~ d o  Federal, em 21 de novembro de 2001 

, -3 C 
SEN EZ TEBET % 
Presi ado ~ e $  

s m a f i  

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez 
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 28, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

(*) O texto das Emendas acima cita&$_e,sd -"- . . . -,.-*. I publicado i 
ubr oe I~.Y.LWI SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 
Faço snber que o Congresso Nacional aprovoii, c eu, Rem 

Tebei. Presidente do Seiindo Federal. i105 icmor do an. 48. iieiii 2 
do Regimento Inien~o. proniulgo o seguinte 

1:ago saber qiie o Congresso Nlicioiid npruvou. e eu, Kaiiicr 
'1cb:t. Prssidcnte Jii SeiiaJ11 Federal, nos lemos do nn. 48. item 28, 
do Rrgimeiito Iiiicrno. &iruriiulgo o seguintc 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 466. DE 2001 (*) DECRETO LEGISLATNO 

No 463, DE 2001(*) Aprova o-ato ue outorga permissão à 
FJNtAAEO ~e""" E COMLINI- 

GGA para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu- 
lada na cidade de Nova Serrana, Estado de 

Aprova o texto do Acordo entre o Goven 
da República Federativa do Brasil e o Gt 
verno do Reino da Bélgica sobre Tran 
pone Aéreo, celebrado em Brasflia, em 1 
de novembro de 1999. 

Aprova os textos da Emenda ao Anexo I e 
dos dois novos Anexos (VI11 e IX) à Con- 
venção de Basiléia sobre o Controle do 
Movimento Transfronteiriço de Resíduos 
Perigosos e seu Depósito adotados durante 
a N Reunião da ~onfeiência das Partes 
realizada em Kuching, na Malásia. em 2? 
de fevereiro de 1998. 

Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 1" Fica a rovado o ato a que se refere a Portaria n' 444, 

de 14 de agosto de 2090, qUe outorga permissão à Fundação Cultural 
e Comunitária Zagga para executar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu- 
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Nova Serrana, 
Estado de M i a s  Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publica ão 

teiado Federal, em 21 de novembro de 2001 

O Con esso Nacional decreta: 
Axt. l0%ica aprovado o texto do Acordo entre o Govemo c 

República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Bélgic 
sobre Transporte Aéreo. celebrado em Brasília, em 18 de novembr 
de 1999 - - - > ? - . 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congress 
Nacional quaisquer atos que alterem o refendo Acordo. bem com 

uaisquer ajustes com lementares que, nos temos do inciso 1 do ar 
29 da Constituição {ederd. acarretem encargos ou compromissc 
gravosos ao patnmônio nacional. 

&t. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data d 
sua publica ão 

t e ~ d o  Federal, em 21 de novembro de 2001 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

Faqo saher que o Congresso Nacional aprovoii, e eu, Raiiiel 
Tehei, hsidenic  do Senado Federal. nos tcrmos do an. 48. iierii 28, 
do Kçginienio Inierno. proniiilgo o seguinte 

SENADOR RAMEZ TEBET 
i'residcnie do Scnndo Fcderal 

Senado Federal, em 21 de novembro de 2001 
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no D.S.I 

de 25.9.2001 SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

(*) Os textos da Emenda acima citado estão publicados no 
D.S.E de 11.9.2001 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu Ramez 
Tebet Presidente do Senado Federal nos temos do &. 48, item 28, 
do ~egimento Intemo, promulgo o ieguinte 

DECRETO LEGISLATWO 
No 464, DE 2001(*) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go- 
verno da República Tcheca sobre Coope- 
ração Técnica e Procedimentos Sanitários e 
Fitossanitários, celebrado em Brasflia, em 
18 de novembro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Pica aprovado o texto do Acordo entre o Govemo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República Tcheca 
sobre Coo ração Técnica e Procedimentos Sanitários e Fitossani- 
tários. celerrado em Brasflia, em 18 de novembro de 1999. 

Parágrafo Único. Ficam sujeitos A aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que resultem em revisão do referido Acordo 
assim como quaisquer ajustes complementares que. nos temos dd 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao pahimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo enka em vigor na data de 
sua publica ão 

t e ~ d o  Federal, em 21 de novembro de 2001 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidenie do Senado Federal 

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no D.S.F. 
de 11.9.2001 

A rova u ato ue ouiurga pcnnisráo B 
F ~ N D A  AO C ~ L T U R A L  E COMUNI- 
TARIA ~ I S S Õ F S  DE VIDA DE OURI- 
NHOS para executar serviqu de riidiodifu- 
sjo soi~ora eni fre ü2ncin niudulada na ci- 
dade dc ~unnhos,ksiado de Sào Paulo. 

Faço saber que o Congresso Nacional nprovoJ. r eu. Rame 
'l'cbet. Presideiiie do Senado Federal. nos tcnnos do m. 48, liem 28 
do Regiriiento Iiiirrno. promiilgo o segiiintc 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 467, DE 2001 

A rova o alo que outorga permissão i 
F~NDAÇÃO SARA NOSSAFRR.$ par; 
executar serviço de radiodiiusao soqora en 
frequência modulada na cidade de Goiânia 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria no 490, 

de 17 de agosto de ZMX), que outoga permissão à Fundação Cultural 
e Comunitária Missixs de Vida de Ounnhos para executar,'por dez 
anos, sem direito de exclusiv~dade, seyiço de radiodifusão sonora em 
fr uência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
deburinhos, Estado de São Paulo. 

Axt. Z0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na daia de 
sua publica ão 

t e i d o  Federal, em 21 de novembro de 2001 
; " 

O Congresso Nacional decreta: 
h. 1' Fica a rovado o ato a que se refere a Ponaria no 169 

de 25 de outubro de f999, que outorga permissão à Fundação S a r ~  
Nossa Tena para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada, com fins 
exclusivamente educativos. na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

&t.-ZO Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publica ao 

gekdo  Federal. em 21 de novembro de 2M)l 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

Fayo s~be r  que o Congresso Nacioirai aprovou, e eu, Rarnel 
Tehet, Prcsidciite do Seiindo Fçderd, no! remoi do an 48, item 28, 
do Regimento Interno. promulgo u segumie SENADOR RAMEZ TEBET 

Residente do Senado Federal 
DECRETO LEGISLATIVO 

\, N"461,DEZOOl Faço saber que o Congresro Nacional aprovou. e eu. Rarne~ 
'l'ehct, Presidente do Senalo Federal. nos iernios do an 48. item 28. 
Ju Kegiiiienio Inirmi~. prurnulgu o seguintc 

DECRETO LEGISI.ATIV0 
N" 468, DE 2001 (') 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go- 
verno da República do Panamá sobre Isen- 
fão de Vistos em Passaportes Comuns, ce- 
ebrado em Brasilia. em 10 de abril de 

2000. 
I-a$o saber qiie o Coiigrciso Nacional iipruvoii. e eu. Ramez 

Tebei. Presidente do Senado tc~leral. iiuj tcriiios dii m. 48. item 28. 
ilu Hcgiiiiciiio Interno. proiniil:~ o re~ui i~ie  

O Coneresso Nacional decreta: 
An 1"-Ficd a ro\ddo o icxio 011 Acordo entre o Govcnio da 

República Fçdernti\n & Hiiisil e o Cio\ern« dn República do Paiinnii 
bol)rc' Iscnçjo de Vicros em Piisj3pones Corriuns. celcbrado cri1 Hrii- 

publica? 
enado Federal, em 21 de novembro de 2001 DECRETO LEGISLATIVO 

N" 465. DE 2001(*) silia, em 10 de abril de 2000. 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resuliar em revisào do referido 
Acordo, bem como uais uer ajustes com lementares que. nos termos 
do inciso 1 do art. 4% da%onstitui$ão ~eferal .  acarretem encargos eu 
compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na daw de 
sua publica ão 

tenado Federal, em 2 1 de novembro de 2001 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidenie do Senado Federal Aprova o texto das Emendas dos artigos 7" 

(20 de maio de 1965), 24 e 25 (16 de maio 
de 1998) e 74 (18 de maio de 1978) da 
Constimição da Organização Mundial de 
Saúde. concluída em Nova Iorque. em 22 
de julho de 1946. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Ramm 
Tebet. Presidente do Senado Federal. nos termos do aii. 48. item 28, 
do Regimento Intemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATNO 
, , No 462, DE 2001 O Con resso Nacional decreta: 

Art. 10Eica aprovado o texto das Emendas dos artigos 7O (20 
de maio de 1965). 24 e 25 (16 de maio de 1998) e 74 (18 de maio de 
1978) da Constituição da Organização Mundial de Saúde. concluída 
em Nova lorque. em 22 de julho de 1946. 

Pari?rafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em alteração ou revisão 
da referida Constituição. ou quc acarretem encargos ou compromissos 
grd\*osos ao palrimônio nacional. nos termos do inciso I do ari. 49 da 
Constitui 20 Federal. 

Xd. 2" Este Decreto Legislaiivo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

(*) O texto do Acordo acima citado esti publicado no D.S.F 
de 28.9.2001 

Fafo saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu. Ramez 
Tebet. Presidente do Senado Federal. nos termos do aii. 48. iteni 28. 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica a rovado o ato a que se refere a Portaria no 270. 

de 14 de junho de ~Bw. que autoriw a Associação Cultural Dona 
Maria Vergentina a executar, por trés anos. sem direito de exclu- DECRETO LEGISLATIVO 



ph. "& 

PORTARJAN"9ODE 1 7  DE agosto DE 2000. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art. 13, § 1" do Regulamento dos S e ~ ç o s  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nq.108, de 24 de dezembro 
de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.006715/99, resolve: 

Art. l w u t o r g a r  permissão a Fundação Cultural e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

Art. 2" permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 3 "ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 9 3 "o art. 223 da Constituição. 

Art. 4 "sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Serviço Público Federal 

.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no $Li'? 3 120 1 1-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, de de 201 1 

Ao Represeiltante Legal 
da FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS 
Av. Altina Arantes, no 13 1, sala 142 - Centro 
Ourinhos-SP 

CEP 19.900-000 

i 

Assunto : Pagainento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo 11" 53000.027223120 10 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 417, de 12 de setembro de 
201 1, da FUNDAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS, 
encaininl~amos ein anexo guia DARF, para recolhiinento da taxa de publicação, devendo o 
coinprovante ser devolvido via FAX para a Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida 
coilforinação de recebiinento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido Ato seja publicado 
no Diário Oficial da União, sein o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará em que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

nte, 

VÂ ' A RABELO 
Coordenadora-Geral d,e Regiine Legal de Outorgas 
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O MLNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 60 inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.027223/2010, RESOLVE: 

Art. 1Wica renovada, de acordo com o art. 33, 34 da Lei ne 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 201 1, a permissão outorgada 21 FUNDAÇÃO 
CULTURAL E COMUNIT MISSÓES DE VIDA DE OURINHOS, pela Portana no 490, de 17 
de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo no 460, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2001, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no Município de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.027223/2010, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
PUNDAÇÃO CULTURAL E C 0  ITÁRIA MISSÕES DE VIDA DE O 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Ourinhos, Estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à F ~ D A Ç Ã O  CULTURAL E COMUNITÁRIA 
MISSÕES DE VIDA DE OURINHOS, pela Portaria no 490, de 17 de agosto de 2000, 
publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2000, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 460, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5.  Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 119.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



coiiiii: 0) plancjenicnto da mohilidiidc iirhnnzi; h) orgiinizaçòo ins- 
t~ti icioiinl do ~iltiiicj,micnto c gcstòo dn inohilidode; c)  gcstão do 
sistciiin de innhil idndt; d) i~icc.iiiisiiios dc munitoroniento c avoliaçòo 
dc politic:is locais de nii>hiliii;idc; c )  regiilação ccon6micn c con- 
tronli1lizilçB0, <Ict>fr~ olltr~w. 

Poro cscciiçòo dcstzi iiiod;ilidode dever30 ser rcspcitnd;e ns 
iioniins cotistaiites no hloiiual dn Açòo dc Apoio?? Dcscn\~oluimenta 
histit i~ciotinl para ;I Gcstbo dos Sistenios dc hlohilidndc Urhonii (Fun- 
ciiinnl 15.453.1 136.2DJ9). a sei- cdiudo. 

13.4. As  oiiid;ilidadcb a h n i ~ o  dcveino tcr suas pnil>ostiis eii- 
c:iniinbnd:is pt1t7~ II andl ix  da Secretnrin N;icionnl de I'rr>gr;ioi;is Ur-  
ha~ii,s du hlCiil;idcs. 

13.4.1. I>ROTEÇAO. CONTENCÀO E ESTABILIZAÇÀO 
D E  FNCOSTAS E M  A l IEAS D E  KISCOS - niodnlidndc i,ultoda a 
api>i;ir oa ~iii inicipioa sibjcitos a riscos dc dcslizamcntos dc encostos 
1x11 IIICIO dc ohrtis quc i,tacni d scgiii:inço dos mr>r;idr>res. ciinsi- 
der;id;is comii pnr>nt.iriis no Plano hlunicilml dc Rediição de Risco. 

I'aia esccução drstn niodnlidndc dc\,cibo sei  ohsenndns os 
diictrircs dii I\I:iiiiial dii Açbn de Apoio i I'rcvcnção e Erradicnqòo dc 
Iliscos eni Aa~ciii;inicntiis Piccirios (Funcioiinl l5.451.1129.8ShS). n 
~ c i  cditorio. 

I'orn lh:ihilit;ir-se ;i eatn hlodolidiide, o Iirr>potientc dcvc pos- 
siiir iiiii T'lano kli inicipol dc Kcdilçòo de Riscos (ciincliiido) com 
iri:ipeoniciito de nscos e reclicctivo plnno dc ohnis. 

13.4.2. ICET<ULAII!ZAÇAO FUNDIARI *  - modnlidndc 
CIIIOIO II ~projctns de rcgiilanzaçòo fi ind~dno siistcritauel de assenta- 
i i i e i i t i i  i!iCrirn~:ns dc drois iirb;iiias. qiic cnvalvnm: ti) Elohor;içò« de 
I'lniio Milnicipal dc Reglileizeçòo Fitiididrin Siiatcntdvcl. qiie E i i i i -  
ponnntc instiiimerito p,irn a impleiiieiilaçòu d;i pnlitica muiiicil>nI dc 
rcgiilorização f u n d i h i  c deve cstnr associado i s  politicns dc dc- 
ie i ivo l \~ imc~i to iirhono c hnhitnclonnl e bs estmtcgins dc gcstào iir- 
haiio: c h) Ativsdndcs Eapccific:is dc ICegi~lariznçào Fiindidria visaiido 
,'i titiil;içãii dris inowdrires dc nssent:imcnt<is infr>minis. 

P;ir;i csçcuçãi> destn iiiodolid:ide dcver.30 ser olisc~-\nd;b as 
drrctiizcs do kleni!:il do Açòii dc Alioii i  ii Pre\,e~içbo c Errndicaqão dc 
Iliscos crn Aascnkimcnto\ I'ii.cdriris (Funcionnl l5.452.l lZX.8866). n 
ser cditndo. 

13.4.3. I>LI\NEJAMENTO URBANO E GESTÃO URBA-  
N A  I'ARTICIPATIVA - niodolidcidc pom promriçòri de ;isisti.iic~:i 
tfcnicu c nietridol0gic;i. cnliacitnção c alioici finrincciio poro claho- 
r , i i , ~ o  ..- e ii~ii>Icoicnt;i$ãii dos I'lanris Diretrires e dcninis iiistnimcntr>s de 
pl;iiic~riiiiciit<i e gestBii i ihonos. Scni opui;id:~ a clnbnrnçào de ~ilniios 
dc ;nçd<i. cstiidos dc viahilidadc c inst~iinicntns legais pam riahil lznr o 
imvlcriientncòo dos I'lanos Dirctorcs c nara otiiriizncüo dos invcs- 
tin;entris ct;i 1i;ihitnçòo. ranciiiiiciito c 'nirihilidndc. 'As  :,tividadcs 
apoindas I~KSSLII>~N>I a oniciilaç;iu de u i~ni i jns Ir>c;iis. nmplo Iirucesro 
~ > ~ ~ ~ i i c t p i ~ t i v o  e ndeqiioçòo .i rcnlrdodc lucal. 

Pnrn cncciiçòo dcsio niadolidndc dcvcròo scr ohrciwiidos as 
diirti-izcr do Mon ie l  do Ação de Apoio i AssistCnci:~ Ttcii ico para o 
1'lnn:ionicnto Tcnitori:il e a Gcstòo Ui l in i in  Psniciliativti (Furicioiial 
15.121.113h.Y874). a scr cdit:!du. 

11.4.4. ELABOKAÇAO DE PLANOS DE IIEABILITAÇÀO 
D E  AIIEAS URBANAS CENTRAIS - niod;ilidndc I i o n  clnbomçòo 
iIc I'lanos dc Kcabilitoçõn de Areos Ulhnnss Centrais; ebhoraçòo de 
projctr>s urhanisticos dc itifioestnitiira. rcstauioçòo e requtiliticaçòo de 
cs l~~çnsdd ;  iisn pi~blicn: elahoroçüo dc projetas aiqiiitctiitiicos. rcs- 
ai~r;iqão e ~cqiiolif icnçòa de imúvcis; crinsão de sistcmos dc infor- 
i>ioç.lii c ~ n ~ s t c i ~ m ~ n t ~ ~ s  CIC g~stão. prr>niriçã« dc I'rogrosins dc Par- 
ticipação Cuniunitóriii: elnhnrnçüo de cstiidos c iiiinutos para n i in- 
plaiitaçòu de Icgislaçõcs cspecificns. 

p., . i a  -. LXCCLI~BO . . dcsta niodalidadc dc\rcràn ser ohseivadm as 
dimtrircs do hlnniiol da Ação de Apriio d Elnhoroçòo dc Pl;iiius dc 
Rc;ihilitn$ão dc Arcos Urbanils Ceritiois de Capitais c Miinicipios 
lntcamntcs dc Kcniõcs blctronulitanas (Funciriti:il 15.I21.1137.8868). 
ri qcr cdittidu. 

13.4.5. INFRAESTRUTUICA E KEQUALIFICAÇAO D E  
ESI'AÇOS D E  USO I'UBLICO - rnodnlidadc por11 cncciiçòo de o h m ~  
dc infincsti-iitiirn. ncstaiir:iç.i<i c ieqiiolit icaçòi~ de espnçiis de iiso pU- 
hllcri: cxeciiçüii dc ohms dc rcstaiirnqòo e requnlificziçõo dc iniiivcis 
públicos, I ~ ~ L C L  iiso h a b i t ~ e i ~ ~ n i ~ l  de intcicssc soci~il c psm tmnsfur- 
nincòo eni LISO núhlico ' 

I>:ila c~ccuçòi i  desta niodolidodc dcrcròo scr ubscn,adai os 
diictiizcs i ln  hleiiual da Açòo de Apoio a i'rojctos dc Infni-Estiiitum 
c Rcqu l i t i cn~do  do Esp:tços de Uso l>iiblic<i cni Arcos Cciitrnis dc 
Copitnir r hli i i i ici l i ios Intcgroiircs dc Rcglòcs blctrn~iulitaiios (Fii i i- 
cion;il 15.451.1 137.10SB). n scr cditndri 

1-1. COb i l~OS iÇÀO D O  INVESTIAIENTO 
14.1. O valor de iiivcstirncnto c' rclircsc~itudo [por todns m 

poicelos dc riistns dc ohrits c sciviços i iccc~sbrios d cnccuçiio da 
pr~post t ;~ :~prcscntil~li~. C çcr6 CUIII~OS~<I C O I I I ~ ~ I I C  mnniiois dc ciidn 
iiir>d:ilidn<lc c ~ i c los  itens iih:i~xa ml;icionndos: 

14.1 1. I'iiiictos - w l o r  con-crpoiidcntc nus ciiatos dc citi- 
Iiornçüo doi>\ ~piojetos i ieicssii ios h csecu~ão dns ohras c scrviçns 
pcolu~stos O apoio i clahornção dc projetos C ndsii<sivel npcms 
qu:mdo a ~ i i i r i ; i t iw  sc mstr ing~r i sua cl:ihoi-ação. N a  caso dc apoio d 
rc;ilizaqùo dc i i i \e~tii i icoti>s. oilniite-sc qilc <i projctn seja c<iiimhi- 
Iirnilri coeiii i teii i  dc coiitr:ipoitid;i do I'ri>ponentc. Iiniit:iilr> a 1.5'); 
(iini c mctu 110r c~n t r i )  do v i l l < ~  do ~ n i ~ ~ r c c ~ i d i ~ i i c ~ i t 1 1 i  Gilstos CUIII 
~projctos acinio dcstc l imitc iciòo iidciiitrdo?. como cuntriili;i~tidri odi- 
cian.il dri I'rolioiiciitc. 

1J.1.2. Sct-\,iços ~irclrni~,i;ircs - vnlrir cormsliondciitc nus cii.r- 
tos <Ic ccrcnniciitri c lini1iez;i dii dreo. [placa dc ohn e instiilaçüri ilc 
r:inteiros. O i. i l<ir desm cmpn si r i  Qiiodrr> de Conilii>siçüii dos i i i- 
\,c.rtinientor QCT. cst i  liniit;idn ;i J'%, (qiintn, {>rir cciitol do \,oli>r totnl 
dri iiivcstiniento. ohscn~;idos iidicionalnicntc as c:~gCnctos Iii.crlrt;i 
nu hlntiiiol dc Ir>st~iiçòcs ~poia Contrntoçbo c Escciiçüo dos I'rogninns 
e Açòcs dii hli i~ictc'rin das Cidedci in30 inscridos no PAC. 

14.1.3. Tcii;iplecingcsi - vcilnr das iilirns c sctviços refcrcntes 
o tcn.itilcii:iiicni e reniilarizecòo de siihleit<i. 
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14. I .4. I'aviaieiitn~òo dc ohros \43iiiis - i,nlor dos ohnis c 
.Lrii..i\ .i.i:i.c* i :\,;ii,'.. .li :.I. ... iIiiiii,zi i . %..hli ,.. li,.: . 
rc! :+iiii:ii'.~ .i i . ,  , r:. li. ii',,ot.> \ Iirii; .; . I~.%II> o r,;i i .I: 
$ 1 : .  .i. .Il.'-it i r  i,, ,I.,,> i\. ,ii,,,i,~ li' i .. i Ir,., : L ,i.,<,,,~.~ , , . ' . .i  

dns cstrn<k~s viciiiuis de iiaactio dsi scdc dri niuniciiiio'nos distiiris. 
corii csccçòn dor trcclios;lcssas cstrados qiic est i i~c i rm dentro do 
pwinietrri i irhxii i. A pnvimriitoçãn dc estaciõii;imcntos seni tndinitid;~ 
coniii ~prrtc mtcgmntc do investinieiitr>. rihsci~vidos ns diretrizes cs- 
vccltietidas nn siihiteni 11.4.3 deste mnnii,il. 

I4.l.5. Esecuçòn da Ohras dc Altcs Coi~ililcineiitnrcs - \alar 
das ohrns c sciviçiis r~.fercntes ii eseciição nicir,-fins. c;il<;id:~~. pli i i i t ir~ 
de grnnin. csmdaios para pedestres. gnidis dc ~irutcção iii> ~iedestre. 
passngcns mulliad;!s c Iiequcnns o h m  dc contcnçòo riecessii-ias d 
cnccuçio da vi[,. 

I4.l.6. Escciiçòii de Ohms <Ic Artes Eslieci;iis - \,olor dtis 
rihr;is c aen'iços refcre~itc\ ii cncciiçbu dc pontes, \i;idi~tr>s. pnssorcl,is. 
t(iii-s c tinchcir;is situodar i in  deiitio de ~icrimctro itrh:ino niutii- 
cipai. 

14.1.7 Sinaliznçòo vidrin vertical e liiiizuiik,l. oalor dos sci- 
viços rcfcrcntcs h siiioliz:iqòo i,idrio i'ertical c iir>iizontnl dos ohrns 
noucis ih p;ii~iliicntnç.io ou de i-scniirnniciito. 

14.I.X. Trekil l in socinl ou socioomhicnkil - valor colmes- 
pondcnte no ciisto do trnbaliio de mohilizaçòn. asstiti.ncio c par- 
ticip;içòu dos Iio~cfieidrins do ~irr>jetri. O trnboliiu sucioan~hiciitel. 
qiiaiidii csigido. deverd scgiiir os Alniiiio~s {]:ira Allrcseiitaçòo dc 1'1"- 
postas d n  rcslicctiws madnlidndcs. 

14.2. O i,:ilor de iiii,cstinicntri l ~ ~ i i l c i d  contcr iiiitras p;ircelas 
dc ciistos dc obrns c sin'iços ticcrssdi~oi (i crcciiqão d;i ~~ ropos tn  
alxesciitnda. confo~mc ni:,nu:iis dc cada iiindnlidadc 

IXRTE I V  - CONTATOS Eh l  CASO D E  DÚVIDAS 
CAIXA ECONOAIICI\ FEDERAL 
Siil~erintcndi-ncix Nacional dc Kepasses - SIIKEI1 
Sclrir Bi~iicdrio Sul. Quadl-n 04. Lotcs 314. I I" otidar 
CEl': 70.092-900 - Bns i l i n  - D F  
Tclcfoiic: ( l IXX6 I )  3206-934i 
E-tii:iil: ~'~nu,it~~aix;i.~'~~~*.hr 
liitcrnçt:~i~~a~u:Fnis&v.hr 
Agi.ticias e Escritbrios dc NegOc~os d;i C;i,sn Ecoiiiiiiiica 

Pcderal. eiiciit i trn~us ciii todo o tenitúrio nacionnl. 
hlINISTERT0 DAS CIDADES 
S W S ,  Quadr~  01. Lote 116. Bloco Il 
CEI': 70.070-010 - Brnsilin - D F  
Inicrnct: ht tp: I l i i~«~~~:cid i~des,gi~~,h~ 
SECRETARIA NACIONAL D E  SANEAMENTO I SNSA 
Telefone: (OXX61) 2108-1733 
FAX: (OXShl)  2108-I144 
SECKETARIA NACIONAL D E  IIABITAÇÀO 1 SNII  
Tclcfunc: (0XX61) 2108-1912 
FAX: (OXXáI) 2108-1-131 
SECRETARIA NACIONAL D E  TIIANSI'OKTE E D E  MO-  

B IL IDADE URBANA I SEMOB 
Telefone: (OXX6I) 2108-1989 
FAX: (OXXhl)  2108-1437 

i 'Shlnl l 
SECIIETARIA NACIONAL D E  PI IOGRAMAS UKBANOS 

, u 

TcleA>nc: (OXX6I) 2108-1696 12108-16-12 
FAX: (OXX61) 2108-1449 
SUBSECIIETARIA D E  PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO 

E ADALINISTRACAO I SI'OA 
Telcfr>nc: (OXXhl)  2108-1098 
FAS: (0XX61) 2108-1420 
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GABINETE DO MINISTRO 

l ' i l I ~ l ' \ I < l , ~  N" 3úS. O L  I 7  I)[< .\í;C)Sl-O l1l> LI111 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COLIUNICACÒES. tio 
uso dc st~m .~trihuiçÕ~s, confomic o disposto no ait. 5" d;i Lc i  ri" 

5.785, dc 23 dcj i inhu dc 1972. e no an. 6'. inciso 11. dii Decrcto na 
48.066. de 26 de janeiro dc 1983. e tendo cni visto o qiie roristn do 
I'r<iccssi> Administrilti\,o n" 5311011.041245121)03. rcrolrc: 

Art. 1" Ftcn reiuvodn. dc ;ic<rido coni o ni-t. 33. $ 3". dn L c i  
ii" 4.117. dc 27 dc ognsto dc IcJ62. 110s dcz ano" apart i r  de 1" de 
maio dc 2004. a ~ieiiiiissão riiitorgaiid ririgin;!"onicntc ii Kodio Co- 
loniho do Por;ini Ltda.. pcln I'oi-toria hlVO1' zi"  483. dc 30 de ji i l l io 
dc I1J58, piiblicada no Didrio 0tici;il da UnQu de 6 dc setenihro de 
1958, transfcrid;i IXIRL RADIO INTERCONTINENTAL LTDA.. pel;i 
lloita!i;i 11" 269. dc 9 dc oiitiihro de 1985. ~ i i i h l i c ~ d n  no Didrio Oficiol 
da Un iã i~  dc I 8  dc nrwenihro dc 1985. c rcno\,odo pcla Portaria ti" 
207 de 1" dc oiitiibro dc 1998. puhlicnda iio D i i r i o  Oficinl dn UnPo  
de 14 de niitiihro dc 1998. c rcfcrcndiid:~ pclu Dccrcto Legisliitivn n" 
102. dc 2000. piihlicadi, i io  Didnri 0fici;il da Unido de 26 de meio de 
2000. p,~m cxeciikir. scni direito dc cxcliisi\.idndc. o Sczviço dc [Ia- 
dii,iiifti>òo Si~num crii Freqii6nci;i hlodi~indo. iii> hlii i i ici l i io dc Cu- 
iitiha. Estado do I'arand 

Ait. 2" A cscciiçü<> ri<> scn'içri dc radir>difiis.ii> ci~,io i>iitrirgn c' 
rciiiivndn piii- catti I'r>itnri:i. rcgcr-se-:! pelo Ciidigo Bi.isilcirri de Tc- 
Iccui?iiioicaçõcs. Icis siihscqiicntcs c sciis irgulmicntos. 

Art. 3" Estc ;i10 s,iiiicntç ~ i r r id i iz i r i  cfe~toa legais npús de- 
I!hcr,tçho dn COII~ICSS~ N~~CIOIIII, nos tc1.1110~ do Q 3" do nit. 223 iin 
Cocirtitiiiç~io Fcderol. 

Art. 4" Esta I'ortaria entrei cni islgur ";i dat:i dc siia p~1- 
hlicação. 

i 'A I . 1 -0  L4i R\Ai<[l l J 5 l l ~ l ' A  

N" 202, quinta-feira, 20 de outubro de 201 1 

1'01(T.\KI.\ S" 411.1. i )E  I ?  1)F h F T E \ l r l H O  l1F 21111 

O h l IN IST I I0  D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÒES. rio 
uso de siins ntrihiiições. conforiiic n d ispoto no oit. 5" da Lc i  in" 
5.785. de 23 de j i ~n l i o  dc 1972. c nu nit. 6". inciso 11. do Dccreto 11" 

88.066. dc 26 dc jcinciro dc 1983. c tcndo cm visto i> quc consto do 
Processri Adniinistrntivo n" 53000.02037712010. rcaol\,c: 

Art. I "  Fico rciiouodo. dc ncrirdu com o oit. 33. 9 3". do Lci  
ri" 4.117. dc 27 dc oposto dc 1062. por dcz u!~os. 0 p a ~ t i ~  dc 8 dc 
;igusto de 20IO. n pcmiissòo oiitorgndo d KADIO I 'AKAGUAÇU 
I'AULISTA FFM LTDA.. ~ i c l n  Ponni-in ri'' 243. dc 4 dc dczaiiihi-o i lc 
1998. puhlicadn no Didrlo Oficial da Uiiião de 8 de dczcinhro de 
1998. rcfereiidndn pclo Dccrcto Lcgislntivo 11'' 155. dc 1000. pii- 
blicado no D i i r i o  Oficial dn Uniõo dc 30 dc j i inlio dc 2000. ~ C L ~ I I  

' 

cscciit~r. ai.111 dircito dc csclusividodc. Sci?,iqo dc Kodiodifiisàa So- 
inon cai FrctluPncio Mndiilada. no hliinicipio dc I'nrngimçii 1'n~ilist;i. 
Estado dc %o I'niilo.. 

Ai-r. 2" A cxcciifòo do scrviço de radiodifudo ciija outorga i' 
rciiiivod;~ por eski Portaiio. rcger-se-i pelo Cbdign Bi;isilcirn dc Tc- 
Iccaiiiunic;içõ~s, Icis siih.icqilentrs e seils icgiilnmentris. 

Ai-t. Y Eltc ;)tu somcntc prciduzird cfeitus Icgiiis tipós dç- 
libcrocüo do Cuncmaso Nacion:il. nos tcrnir>s do 63" di> art. 223 da 
Ci insr j tu i~ jo F c d h l .  

-., 

Ai t .  4" Esta L'iiitaria ciitrii eni i'igrir na d;it;i dc aiia pii- 
blicoção. 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
iiso dc sii:is ;itiihiiiçõcs. confornic o <liapusto no ;irt. 5" do Lc i  ~ i "  
5 785. di. 23 de ji inlio de 1972. e iiri alt. 6". iiiciho 11. do Dccrcto 11' 
98.066. dc 26 dc jx ic i ro dc 1983, c tciido eii i visto o qite conat:i dos 
I'ioccssos Adniinistriitii*os ri" 53000.00535812010 c 
53710.00070112002. rcsi>l\,c: 

Ai t .  1" Fico reiirivnd;,. de ocordri cuni o nrt. 33, B 3". do Lci 
1i"4.117. de 27 dc sgnstn dc 1962. ]por dcz anos. n ~ i m t i r  de 9 de ji i l i io 
de 2010. a pcniiisiòo oiitrirgndn d SOCIEDA.DE RADIO ECIBOA- 
BAS D E  h,IINAS GERAIS LTDA.. pelo Poimrso i>" 162. de 2 de ji i l l io 
de 1980. piihlicodo nu Didrio 0fici;il dn União dc 9 dc julho dc 1980. 
c rciiovod:i ~icl;i 1'uit;irin no 2.078. dc 16 dc dczcmhni dc 1996, 
piihliciido i io Dióiio Oficial da Uniòo dc 5 de niorço de 1997, re- 
ferciidndo lielo Decrcto Legislativo ri" 48. de 2001. puhlicodo no 
D i i i o  Oticii i l  do União de 2 de ahii l de 2001. pam eslilomr, seni 
dircito de esclusividadc. o Serviço de Rndiodihisão Sririorn eni Fm- 
qiiéncin blodiilnda. i io  Muaicipio de São Joao Dc l  Rei. Estada dc 

". 
Art. 2" A csccuqòo do sci~,iço dc r;idiodihisòo ciijn outorga é 

renovad;~ por cstn 1'orto"a. rcgci-se-6 pelo Cúdigo Binsilciro de Te- 
Iccoliii!nic:icõcs. 1ci.i si~brroilcntci c seua rcliulniiientris 

3" Este cito sAiiicntc nrnduzird efeito s Ieoars ;inús de- 
lihcriicòo do Connrcsso Nacional. ii>s tcniins dri B 3" &> nrt.'223 da 
Constituiçòo FcdGi l .  

Art. 4" Eata Punaria cntrn cm vigor n : ~  dota dc stin pii- 
hlicnfdo. 

I,\. I t >  r11 l !~. <,I>lIC 3 <!I \ ' \  

l ' l ) : t l  { $ t i  \ \ 11" .  l j l  i !  l)l \ I  I1 \ l l ~ l l ~ ~  i51 :11,1 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COhlUNICAÇOES. no 

Ait. I" Fica renriiwia. de iicurdo com u ort. 33. 9 3". d;i Lei 
n" 4.1 17. de 27 de sgo~ tu  dc I'>62. por dcz unas. n lpn~tir de 3 dc 
dczcnihro dc 20l1. o ,licrniisaão riiitorgndn d FIJNDAÇAO CUL- 
TURAL E COMUNITAI I IA  MISSÒES D E  V IDA D E  OURINIIOS. 
pcln I'orkirin ri" 490. de 17 dc ogristn de 2000. puhlicndo no Didno 
Oficial do Uni60 dc 25 de scteinhro dc 2000. rcfcrcndadn pclo De- 
creto Legislotivo n '  460. de 2001. puhlictdu no Didno Oficial do 
Uniõo de 3 de sctenihro dc 2001. pnrn csecutar, scni dimito de 
esclusividadc. o Serviço dc Iladiodilùsòo Sonora cni Frcqiii.ncin h lo-  
diilnda. coni fiiis csclusiuonieiitc educritivos. no hliinicii i io de Ou- 
riiilios. Estndo de Sòo P;iiilo. 

Al t .  2" A cxccii$òo do sclviço de mdiodifusão cuja oiitorgo L' 
rci>oi,oda por cski I'ortnrin. irgcr-se-6 pelo Cúdigo Bmsilciio dc Tc- 
Icco~iiiinic:içòcs. Icis suhseqùciitcs L seus rcguleiiientos. 

Art. 3" Estc cito aumcntc prodiizird c f c i t n  Icgnis op8s de- 
lihrração do Congrcssn Nacional. nos tçriiios i lo \\ 3" do oit. 213 rio 
Constitiiiçãu Fedcml. 

Ai t .  4' Eski I'on;iri;i cntrsi cm vigor na d i l t i~  de siiti pu- 
hliroçòu. 

l'\l!LO ULI{'.,\ii[JtJ < l i \ ' \  

N n  I'orta~in bliliistcrini ti". 421. dc 1 410912011, ~iuhlicoda ari 
D O U  ri" 178. dc 15I0912011. Seçiio 1. ii6piii:1 56. iio i\n. 1". onde sc 
15: nrt. 87. Icin-se: art. 187. 

N o  ANEXO da IJortoiia i i ,  462. dc 14 dc uiitiihro dc 2011. 
piihlicodn no Didrio 0tici.il da Uniòo n" 200. de I 9  dc uiituhro dc 
2011 Seçin I ~ i d g  68. q i ~ c  :qxov" NOKhl)\ N I1201 1 - SEKVIÇO 
D E  I\AU~OU~FUSÀO COMUNITARIA.  undc se IP: 

"4.1.2 Na niatiiRakição dcvcrüa scr inforni;idos ncccnsrinn- 
mcntc os acaiiintcs dndiis:". lei;,-sc: 

Estc iI<iciinientri purlc s c i  i.ciificodo n o  cndcrcço elctròiiico Iirt~~:ll~~~~~~:~n.g~~~hiiainilitici&d~I~~ 
[pelo cbdigo 0001201 11020000XO 

Doci~ii ici itr i aasincido digit:ilmciiti. corifomie h lP  n' 2.200-2 de 2410812001, qiic institiii o 
Infnicstmtiim dc Cho\,cs I'iihlzczis Bresilcirci - ICP-Bii~sil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.027223/2010 
Entidade: FUND. CULTURAL E COMUNITARIA MISSOES DE VIDA DE 
OURINHOS 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perinissão outorgada à Fund. Cultural e Con~unitária 
Missões de Vida de Ourinhos, para explorar, sein direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ourinhos, Estado de São 
Paulo, foi reiiovada por ineio da Portaria no 4 17, de 12 de setembro de 20 1 1, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 20 de outubro de 201 1, e consoante o disposto no S 3" do 
ai-t. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para 
enviar a Presidência da República. 

Coordenadora-Geral dk Regime Legal de Outorgas 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA ÃR 

OF:2473/20111CCLO AlEOCISCE-MC 
Ao Representante Legal da FUNDACÃO CULTURAL E 
COMUNITARIA MISSCOES DE VIDA DE 0 U R M O S  
Av. Attina Arantes, No 131, Sala 142, Centro 
CEP: 19.900-000 OuririhoslSP 
Proc.: 53000.027223120lO 
Pagamento de Taxa de Publicaqlo (Renovação de Outorga) 

BUREAU DE DESJINAJION 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 6 8 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, I 

Coordenador-Geral 
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